
                       ESTADO DA PARAÍBA 

    MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
    PREFEITURA MUNICIPAL 

                       CNPJ: 08.884.066/0001-01 
______________________________________________________________________ 

 

1 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 00002/2026  

LEI Nº 14.133/21 

 

A Prefeitura Municipal Várzea/PB, CNPJ nº 08.884.066/0001-01, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Manoel Dantas, 279, Bairro Centro, nesta cidade de Várzea – PB, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal, realizará 

licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço global, nos termos do art. 46, inciso II da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. A presente licitação será processada e julgada pelo Agente de 

Contratação da Prefeitura Municipal. 
 

ÓRGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

08:29HS/MIM DO DIA 04/02/2026 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA).  

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 

08:30HS/MIM DO DIA 04/02/2026 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

EMAIL: licitacao@varzea.pb.gov.br   

REFERÊNCIA DE TEMPO  (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 
1.DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
empresa especializada para construção de 25 unidades habitacionais para atendimento de 

famílias em situação de vulnerabilidade social a ser realizada no município de Várzea/PB, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho e Termo de Compromisso Nº 
974536/2024/MCIDADES/CAIXA.  

 
1.2. O Valor Global estimado em planilhas em anexo é R$ 3.234.422,71 (Três milhões, 

duzentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e vinte e dois mil reais e setenta e um 
centavos). O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o 
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.  
1.3. Será respeitado o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis entre a veiculação do extrato do 

edital e a sessão para apresentação de propostas e lances, conforme disposto na alínea “a”, 
inciso II, art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
prevista no orçamento na classificação abaixo:   
RECURSOS DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 974536/2024/MCIDADES/CAIXA, CELEBRADO 

ENTRE A UNIÃO POR INTERMEDIO DO MINISTERIO DAS CIDADES REPRESENTADO PELA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL E O MUNICIPIO DE VARZEA ATRAVÉS DA 02.070: Secretaria de 

Infra-Estrutura e Habitação - 16 482 1058 1048 - Construção de Conjunto Habitacional; 
1.700.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União; 
4490.51 00 OBRAS E INSTALAÇÕES; 1.701.0000 Outras Transferências de Convênios ou 

Instrumentos Congêneres dos Estados; 4490.51 00 OBRAS E INSTALAÇÕES. 
 

3.0. DO CREDENCIAMENTO. 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 

 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 
 
4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para 
o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 
e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

4.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.2 fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
4.4. As licitantes enquadradas como Microempresa ou empresa de pequeno porte deverão 

apresentar declaração de que preenche os requisitos estabelecidos na LC 123/2006 e que no 
ano-calendário da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.5.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

4.5.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários.  

4.5.3. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

4.5.4. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  
4.5.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
4.5.6. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

4.5.7. Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021;  

4.5.8. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 
art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021;  
4.5.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa e judicialmente;  
 
4.6. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
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4.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
4.6.1.1. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os 
requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida 
Lei Complementar, se for o caso; 

4.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6.Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.6.7.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.6.8.Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, acompanhado da garantia da proposta por meio de chave de 

acesso e senha, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
5.2. A garantia da proposta, exigida neste Edital, ocorrerá, conforme instruções a seguir: 
5.2.1. A Licitante deverá enviar, juntamente com o cadastro da proposta, 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 
requisito de pré habilitação. O prazo máximo para a "EMISSÃO" da referida garantia 

é até a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. 
5.2.2. A garantia de proposta será de R$ 32.344,23 (trinta e dois mil, trezentos e 
quarenta e quatro reais e vinte e três centavos) referente a 1% (um por cento) do 

valor estimado para a contratação. 
5.2.2.1.Encerrada a etapa de envio de lances e após a avaliação da conformidade da 
proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, o referido comprovante 

deverá ser encaminhado por esse licitante, no prazo de 02 (duas) horas, contado da 
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solicitação do Agente de Contratação ou se anexado no momento de cadastramento 

da proposta, será dispensada a solicitação. 
5.2.3. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:  
5.2.3.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia. Caso a caução do valor referente à garantia da proposta, seja em dinheiro, deverá 
ser transferido à conta: Agência nº 1127-4 - Conta Corrente nº 5155-1, Banco do Brasil, em 
nome da Prefeitura Municipal de Várzea - CNPJ nº 08.884.066/0001-01. 

5.2.3.2. Seguro-garantia; 
5.2.3.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
5.2.4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.2.5. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
5.2.6. O não atendimento do disposto no item 8.1 ensejará a desclassificação do licitante. 

5.2.7. Caso seja fornecido seguro garantia ou fiança bancária para garantia de participação na 
licitação, qualquer um deles deverá ser válido por pelo menos 30 (trinta) dias além da validade 

da proposta e revalidado na mesma condição pelas prorrogações que porventura houver.  
5.2.8. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida 
por instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e 

quando se tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o 
Acórdão TCU n.º 498/2011 - plenário. 

 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema;  
 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após fase do envio dos lances.  
 

5.6. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 
o qual será convocado em campo próprio do sistema.  

 
5.7. Após convocação via sistema, o licitante melhor classificado terá o prazo de até 02 (duas) 
horas para envio dos documentos de habilitação.  

 
5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
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5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
com os seguintes campos:  

 
6.1.1. Valor total da obra/serviço.  

 
6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Projeto Básico.  

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens.  
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  

 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

7.2. O Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto 

Básico.  
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
contratação e os licitantes.  

 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  
 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL.  

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 10,00 (DEZ REAIS).  

 
7.9. Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa 
“aberto”. Os licitantes apresentarão lances públicos e com prorrogações. 

 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances eivados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
 
7.11.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.  
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7.11.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
7.11.3. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 
7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Operador do Sistema aos 
participantes, no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente 
de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 
 
7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
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for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 
7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.  

7.18.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo não 
inferior a 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.18.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO. 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto na 
regulamentação municipal. 10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  
8.2.1. Contiverem vícios insanáveis;  

8.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
8.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação;  
8.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
8.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável;  
8.2.6. Que identifique o licitante.  
8.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do 

mercado correspondente.  
8.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  

8.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 10.4, só será considerada após 
diligência do agente de contratação, que comprove:  

8.4.1.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e;  
8.4.1.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita;  
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
8.7. O Agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no prazo de 02 

(DUAS) HORAS sob pena de não aceitação da proposta.  
8.7.1. É facultado ao Agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.9. Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade.  

8.10. O Agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital.  
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final readequada ao último lance do licitante declarado vencedor 

deverá ser encaminhada no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS a contar da 
solicitação do Agente de contratação no sistema eletrônico e deverá:  
9.1.1. Ser escrita em língua portuguesa, com data e local de sua realização, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo licitante ou seu 
representante legal. 

9.1.2. A proposta deverá ser identificada e assinada por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante, no mínimo, assinatura eletrônica avançada.  
9.1.3. Conter preferencialmente a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento.  
9.2. A proposta final readequada ao último lance do licitante vencedor deverá vir acompanhada 

dos seguintes documentos:  
9.2.1. Planilha de Quantitativos e Preços global, preenchida com seus respectivos 
custos unitários e globais, como a totalização por item e geral, conforme orçamento 

base fornecido neste edital;  
9.2.2. Composição de custos;  
9.2.3. Composição da taxa de B.D.I.- Benefício de Despesas Indiretas;  
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9.2.4. A licitante também deverá encaminhar, no prazo estipulado no item 9.1, os documentos 

mencionados nos itens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.3 em formato Excel via sistema ou, caso o formato do 
documento não seja compatível, para o endereço de e-mail: licitacao@varzea.pb.gov.br. 
9.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
9.4. Havendo erros, falhas ou omissões na proposta de preço, o Agente de contratação poderá 
sanar através da abertura de diligência, desde que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.  

9.5. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório 
de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 
os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo Agente de contratação (Acórdão 1211/2021-Plenário TCU).  
 

10. DA HABILITAÇÃO. 

 
10.1. Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será 

convocado via chat para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 02 (DUAS) 
horas, os quais deverão ser enviados via sistema Compras Públicas. 
 

10.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 

DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 

 

10.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
10.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 

10.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

10.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 
 
10.2.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
10.2.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 
10.2.7. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
10.2.8. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
10.2.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

10.2.10. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 
10.2.11. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

 
10.2.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 
sob pena de inabilitação. 

 
10.2.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital.  
10.2.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  
10.2.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.  
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10.2.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
10.2.17. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

10.3. Das Declarações: 
 
10.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
10.3.2. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os 

requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida 
Lei Complementar, se for o caso; 

10.3.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
10.3.4. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

10.3.5. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

10.3.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

10.3.7. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

10.3.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

10.3.9. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

10.4. As declarações acima mencionadas serão apresentadas através do sistema Compras 
Públicas, devendo as licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema. 

 

10.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

10.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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10.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

LTDA: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
10.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

10.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 
10.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 
10.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
10.5.8. Documento de identificação do (s) sócio responsável, através de Cédula de Identidade 

ou outro equivalente. 
 
10.6. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
10.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 

10.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
 

10.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

10.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 

 
10.6.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 
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10.6.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

10.6.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 
10.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

10.8. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
10.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

10.8.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

10.8.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

10.8.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
10.8.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
10.8.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
10.8.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação a comprovação de capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação ou dos itens pertinentes. 

10.8.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
10.8.7. O Agente de Contratação poderá durante a sessão pública realizar diligencia para 
sanear dúvidas referentes ao Balanço Patrimonial. 

 
10.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
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10.9.1. Certidão de Registro do CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU, 

conforme Inciso I e V do Art. 67 da Lei 14.133/2021 c/c com o Art. 69 da Lei 5.194/66, da sede 
da licitante, da empresa e seu responsável técnico.  
 

10.9.2. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL  
10.9.2.1. Comprovação de que possui em seu quadro, até a data da abertura da sessão, 

Profissional, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica acompanhado de CAT (Certidão 
de Acervo Técnico) emitida pelo CREA ou outro conselho competente, de execução de obra ou 
serviço com características semelhantes ao objeto deste certame licitatório. 

 
10.9.3. A comprovação exigida acima dar-se-á através da apresentação de cópia de carteira de 

trabalho do profissional que comprove a condição de que pertence ao quadro da licitante, de 
contrato social que demonstre a condição de sócio do profissional, contrato de prestação de 
serviços ou, ainda, da declaração de contratação futura do profissional responsável, 

acompanhada da anuência deste profissional. 
 
10.9.4. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL  

10.9.4.1. Apresentação de certidões ou atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa 
licitante conforme preceitua o inciso II, art. 67 da Lei nº 14.133/2021, acompanhado da CAT 

(Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA ou outro conselho cometente, em nome do 
responsável técnico, por execução de obra ou serviço com características semelhantes ao 
objeto deste certame licitatório. 

 
10.9.4.2. Declaração com indicação do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 
da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
 

10.9.4.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

10.9.4.4. A Documentação Técnica da licitante será analisada pelo setor de 
engenharia do município, que emitirá parecer técnico a respeito da mesma. 

 
10.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

10.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 

10.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
10.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

 
10.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 

10.15. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Agente de 
contratação poderá sanar através da abertura de diligência, desde que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.16. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei 14.133/2022, não 

alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da 
proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo Agente de 

contratação (Acórdão 1211/2021-Plenário TCU). 
10.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
 

11.DOS RECURSOS. 

11.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor.  

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases.  
11.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, 
no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso.  
11.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.  
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11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  
 
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 
DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Superior adjudicará e homologará a licitação.  

 
14.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
14.1. A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal nº 
14.133/2021, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.  

14.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
14.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia;  

14.2.2. seguro-garantia;  
14.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil.  
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14.3. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora.  
14.4. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 

nas datas convencionadas. 
14.5. Quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 1 (um) mês, 

contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a 
prestação da garantia.  
14.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente.  

14.7. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida 
por instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e 
quando se tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o 

Acórdão TCU n.º 498/2011 - plenário. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
 

15.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

15.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 
da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 
da mesma Lei. 

 
15.7. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, 

de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  
15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 
 
16. DOS PRAZOS  

 
16.1. O prazo de execução das obras/serviços objeto desta Concorrência será de: 360 

(trezentos e sessenta) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a expedição da 
ordem de serviços.  
16.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
16.1.2. Após a comunicação da Ordem de Serviço, será dado um prazo de 72 (setenta e duas) 

horas para o contratado recebê-la.  
Caso o mesmo não a tenha recebido neste período será dado início à contagem do prazo para 

entrega dos trabalhos.  
16.2. O prazo do (s) contrato (s) oriundo (s) do presente processo licitatório será de: 12 
(doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil após a expedição da ordem de serviços;  

16.2.1. O prazo do subitem anterior será automaticamente prorrogado quando seu objeto não 
for concluído no período firmado no contrato.  

16.2.2. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  
I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas;  

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 

17.1.Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 
partir da data do orçamento estimado. 
17.2.O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 
da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do 

Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
17.3.A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 

ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
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17.4.Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
17.5.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

17.6.O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos 

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão 
de deferir ou rejeitar o pedido. 

 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
18.1. Os serviços serão recebidas provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após a entrega pela 

contratada, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
18.2. Definitivamente, pelo gestor da obra ou serviço, em até 30 (trinta) dias após entrega 

definitiva da obra, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais.  

18.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato.  
18.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 
19.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Contrato. 
 

20. PAGAMENTO 

20.1.  Para fins de pagamento, o valor será por unidade solicitado. 
a) O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis contados da data da liberação da 

Nota Fiscal, devidamente atesta pelo setor competente, do(s) serviço(s) efetivamente 
realizado(s). O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito 
bancário em sua conta corrente. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

 
21.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  
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II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III - dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções:  

I - advertência;  
II - multa;  
III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
 

21.4. A sanção prevista no inciso I do item 21.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave.  

21.5. A sanção prevista no inciso II do item 21.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.  
21.6. A sanção prevista no inciso III do item 21.2 deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
Prefeitura Municipal de Várzea, pelo prazo de 3 (três) anos.  
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21.7. A sanção prevista no inciso IV do item 21.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no item 21.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
21.8. A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, 

será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
21.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.  
21.10.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
21.11.A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

21.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 21.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

21.13.A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.2, requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 
(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
22.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
22.2.A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
22.3. Caberá ao Agente de contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, 
decidir sobre a impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame.  
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
Agente de contratação, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, por meio eletrônico, na forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
22.6. O Agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
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22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração.  

22.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

22.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pela proponente.  
22.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 
23.DA SUBCONTRATAÇÃO  

23.1. Em conformidade com o disposto no Art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021 parte do 
serviço poderá ser subcontratado, desde que indispensável para execução do objeto e com 
anuência da contratante. 

 
24.DAS DISPOSIÇÕES GERIS. 

24.1.Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 
24.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 
 
24.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
24.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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24.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
24.8.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 
 
24.10.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
24.11.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 
 

24.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

24.13. A Administração, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 

do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório. 
 

24.14.A anulação da Concorrência induz à do contrato. 
 

24.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.16.É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 
 
24.17.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço: Av. 29 de abril, 96, Bairro Centro, Várzea - PB, nos dias úteis, no horário das 08hs às 
12hs, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 

permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 
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24.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 
ANEXO IV – PROJETO BÁSICO; 

 
Várzea - PB, 16 de Janeiro de 2026. 
 

 
 

Francinaldo Pereira de Araújo 
Secretário de Infra-Estrutura e Habitação 

 

Raphael Costa Azevedo 
Assessor Técnico 
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ANEXO I – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 
INTRODUÇÃO 
 

O presente Estudo Técnico Preliminar regulamenta a fase preparatória para 
ampliação de escola no município de Varzea/PB objetivando o atendimento da necessidade que 

consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica 
e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o 
respectivo processo, nos termos a seguir expostos. 

  
I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Várzea é um Município Brasileiro do Estado da Paraíba, Localizado na Região Geográfica 
Imediata de Patos e Integrante da Região Metropolitana de Patos. De acordo com a estimativa 
do IBGE no Ano de 2017, sua População foi de 2.820 Habitantes. A Área Territorial é de 190 

Km². A Presente contratação visa a Construção de 25 Unidades Habitacionais no Município de 
Várzea/PB. 
Várzea é um Pequeno Município do Estado da Paraíba. Visto o Déficit Habitacional do Município 

de Várzea, tal Proposta tem o Objetivo de Atendimento á População de Baixa Renda que não 
tenha condições de acesso ao Financiamento Habitacional, dando dignidade, segurança as 

famílias que vivem em vulnerabilidade social do nosso município. 
 
II. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

A execução da construção das casas, está alinhada com os objetivos estratégicos do 
planejamento da administração municipal, especialmente no tocante à promoção de políticas 

públicas voltadas ao desenvolvimento da educação. 
A intervenção atende a diretrizes contidas no Plano Plurianual Municipal (PPA) e demais 
instrumentos de planejamento, como a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO). 

A proposta reforça, portanto, o comprometimento da administração com a eficiência na 
alocação dos recursos públicos e com a execução de políticas públicas estruturantes, em 
consonância com as demandas sociais identificadas nas comunidades locais. 

 
III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de uma contratação de obra de engenharia, a ser contratado mediante licitação na 
modalidade Concorrência, no formato Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133/2021.  
A contratada deverá planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços e obras objeto do 

contrato de acordo com os requisitos e exigências estabelecidos no projeto básico, suas 
especificações técnicas e descritivas, além do que estabelece a licença ambiental e tudo o que 

mais contém o edital da licitação.  
A contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos Federais, Estaduais e 
Municipais, presente ou futuros que, direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre 

o serviço/obra relacionado ao objeto contratual.  
A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

conforme preceitua o inciso XVI do art. 92 da lei nº 14.133/2021. 



                       ESTADO DA PARAÍBA 

    MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
    PREFEITURA MUNICIPAL 

                       CNPJ: 08.884.066/0001-01 
______________________________________________________________________ 

 

28 
 

Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 

Contratante, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de 
caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato.  
Manter sempre à frente dos serviços, profissional devidamente habilitado na entidade 

profissional competente e pessoal adequado e disponível na quantidade necessária para 
execução das obras e serviços.  

A mão-de-obra empregada pela contratada, na execução dos serviços, objeto do contrato, não 
terá nenhuma vinculação empregatícia com a Contratante, descabendo, portanto, imputação de 
qualquer obrigação social a esta, observando-se o disposto no art. 121, da lei nº 14.133/2021. 

Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ ou sociais, bem como os danos e 
prejuízos que a qualquer título causar ao contratante e/ou a terceiros em decorrência da 

execução dos serviços objeto deste contrato, serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. Dentro do prazo de prescrição estabelecido pela lei civil ou administrativa, a 
CONTRATADA deverá se responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações e/ ou ações 

jurídicas decorrentes de ofensas ou danos causados ao direito de propriedade de terceiros, 
resultante da execução dos serviços. Ao longo do desenvolvimento da obra, a contratante 
poderá alterar, reduzir e/ ou suprimir serviços, em comum acordo com a CONTRATADA, ou 

unilateralmente, obedecendo ao que dispões no art. 124 e seguintes, da Lei 14.133/2021.  
Obedecer a todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na execução 

os serviços, e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que 
venham a ser solicitadas pela contratante, sobre o objeto do contrato a ser firmado.  
A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em arte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, na forma do art. 120, da Lei nº 

14.133/2021, e do art. 37, § 6º, da Constituição Federal.  
Manter permanentemente no escritório da obra LIVRO DE OCORRÊNCIA, autenticado pela 
contratante, no qual a fiscalização e a licitante contratada anotarão todas e quaisquer 

ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue a contratante quando da medição 
final e entrega da obra.  

Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora devendo 
prestar os esclarecimentos solicitados.  
A contratada deverá manter placas de sinalização e segurança em toda a obra, de acordo com 

os modelos disponíveis pela contratante. A contratada deverá providenciar a inscrição da obra 
no cadastro nacional de obras, tendo em vista a instrução normativa RFB 2061, de 2021 e os 

Acordãos 368/2010 – Segunda Câmara do TCU, Acórdão 758/2015 – Plenário do TCU e 
Acórdão 2044/2016 – Primeira Câmara do TCU.  
Fica a contratada obrigada a providenciar a emissão das licenças ambientais de instalação e 

operação, nos termos do Inciso I, § 5º, art. 25 da lei nº 14.133/2021 c/c Resoluções Conama 
nº 237/1997, art. 52 e seguintes do Código Municipal do Meio Ambiente (LC nº 29/2002) e 
Manual de Obras do TCU, página 16.  
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A CONTRATADA deverá obter os alvarás de construção e demolição necessários â execução da 

obra licitada devendo agendar junto a Prefeitura Municipal de Varzea vistoria com vistas à 
obtenção de habite-se para as obras em que tal licença seja exigível, conforme  Manual TCU 
Obras Públicas – Recomendações Básicas para a contratação e fiscalização de obras e 

edificações públicas, p. 45. Elaborar o plano de gerenciamento de resíduos da construção civil e 
demolição – PGRDC – Resolução CONAMA nº 307/2002. A contratada será responsável durante 

o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos 
materiais, como do solo, nos termos da Orientação técnica – IBR 003/2011 e do art. 618 do 
Código Civil. 

Os serviços deverão ser executados com utilização de materiais de primeira qualidade e mão-
de-obra qualificada, devendo o contratado dispor de equipamentos, ferramental e todos os 

acessórios indispensáveis para cumprimento dos projetos, memoriais, planilhas e demais 
documentos que integram o presente expediente. 
 

DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO  
 
Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, 

medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e 
Educação de seus colaboradores, do patrimônio da CONTRATANTE e ao público afeto e dos 

materiais envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do 
Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas específicas da CONTRATANTE. 
A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão 

dos trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 
DA GARANTIA DA PROPOSTA  
 

A Licitante deverá enviar, juntamente com a proposta, comprovação do recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do 
valor estimado para a contratação. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for 
declarada fracassada a licitação. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a 

recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. Caso 
a licitante não apresente a garantia da proposta, a mesma deverá ser desclassificada do 
certame. A garantia da proposta se justifica em face da necessidade de os licitantes 

demonstrarem que possuem lastro econômico-financeiro para participar do certame e executar 
o objeto licitado. 

 
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 

A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal nº 
14.133/2021, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. O prazo de 
vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 

acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 
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endosso pela seguradora. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não 

tiver pago o prêmio nas datas convencionadas. Quando o contratado optar pela modalidade 
seguro-garantia, terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia. A garantia prestada pelo 

contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por 
instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando 
se tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU 

n.º 498/2011 - plenário.  
 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
A licitação deverá ser realizada com o critério de julgamento será o de menor preço global pela 

vantagem técnica e econômica existente.  
 
IV. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

Os quantitativos foram extraídos da memória de cálculo dos quantitativos e da planilha de 
serviços e necessidades para construção de 25 unidades habitacionais no município de 

Varzea/PB, conforme memória de cálculo e planilha de serviços que compõem o presente 
estudo. 
 

V. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
A execução da construção de 25 unidades habitacionais é uma obra que demanda quantidade 

considerável de mão-de-obra e equipamentos para a execução.  
 
Dentre as alternativas para a realização do serviço está - 1) Execução com a utilização de 

equipes próprias do município; 2) Execução por empresa contratada para execução do serviço 
juntamente com o fornecimento de materiais. 
 

A escolha da melhor solução que atende as necessidades do município é a contratação de 
empresa especializada para a execução do serviço. 

 
A escolha foi feita considerando que a execução do serviço demanda equipamentos bastante 
específicos para execução do serviço e também ferramentas especificas para a execução do 

serviço. Por se tratar de quantidade expressiva de serviço a opção de execução por equipes 
próprias se torna inviável tendo em vista que seria necessário o destacamento de equipes e 

maquinários do serviços e contratados que executam serviços e isso impactaria de forma 
significativa nos prazos e na execução dos serviços corriqueiros. Além disso, a execução do 
serviço com equipes próprias demandaria a compra de todos os materiais necessários, para a 

realização do serviço e ainda, que seria necessário a contratação de equipamentos específicos 
para execução, tendo em vista a quantidade demandada, gerando assim a necessidade de 
lançamento de editais distintos, aumentando também os serviços administrativos e de compras. 
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A contratação de empresa especializada na execução dos serviços, com fornecimento de mão-

de-obra e material, simplifica consideravelmente o processo de compras. 
 
VI. ESTIMATIVA DE VALOR 

O custo foi obtido através de Projeto Básico, onde a equipe técnica, em respeito ao interesse 
público, elabora um orçamento para a obra com a descrição dos serviços a serem executados 

através da tabela SINAPI, e outras fontes quando não for possível utilizar SINAPI, para melhor 
atender aos importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro, com sua 
precificação devidamente justificada na Memória de Cálculo, concluindo ser tecnicamente e 

economicamente viável a execução indireta dos serviços.  
Para tanto segue em anexo planilha orçamentária com estimativa de custos. 

O valor estimado da obra é de R$ 3.234.422,71 (Três milhões, duzentos e trinta e quatro mil, 
quatrocentos e vinte e dois mil reais e setenta e um centavos). O procedimento de estimativa 
do preço obedeceu aos requisitos do art. 23, da Lei 14.133/2021. 

 
VII. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema 

existente. Dentre as possibilidades existentes, temos a seguinte solução:  
 

1) Contratação de empresa especializada para ampliação da escola EMEIF Sandoval Rubens de 
Figueiredo para o município de Várzea/PB. 
 

A execução da construção de 25 unidades habitacionais se dará em conformidade com o 
previsto no projeto básico, memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas 

orçamentárias e cronograma físico-financeiro. A definição da metodologia executiva é adotada, 
obrigatoriamente, de acordo com as normas técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma 
metodologia especial. Portanto, essas definições estarão pormenorizadas no Projeto Básico 

elaborado pela equipe técnica. 
 
VIII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O estudo técnico foi desenvolvido para que possamos fazer uma contratação seguindo todos os 
critérios exigidos por lei, para que haja seleção de empresa da área da construção civil, 

especializada em obra equivalente ao objeto deste pedido, e que tenha capacidade e 
competência capaz de atender as necessidades da instituição com eficiência, e economicidade, 
fazendo uma obra de qualidade para evitar danos ao erário e a população que utilizará o 

espaço. O estudo técnico preliminar demonstra que o objeto está enquadrado como obra, e 
deverá ser licitada por preço global, incluindo várias etapas, devendo ser avaliado os preços 

unitários das planilhas orçamentária. 
 
IX. JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS  

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio, devendo 
justificar a vedação, nos termos do art. 15 da Lei 14.133/2021. Trata-se de escolha 
discricionária da Administração Pública devidamente motivada, o que evidentemente não 

significa autorização para decisões arbitrárias ou imotivadas. Com base nas informações 
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técnicas citadas no ETP e Projeto Básico constante aos autos, a OBRA é comum e a adjudicação 

do objeto é por preço global, a fim de justificar a participação de consórcio. A vedação à 
participação de empresas interessadas que se apresentem constituída sob forma de consórcio 
se justifica na medida em que nas contratações para obras e serviços comuns, perfeitamente 

pertinente e compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum à 
participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 

mínimo exigido no tocante a qualificação técnica-operacional e econômico financeira, condições 
suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo 
de possíveis licitantes individuais. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na 

condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a 
forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do 

texto da Lei nº 14.133/2021, que em seu artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa 
de não permitir a participação de consórcios em licitações por elas promovidas, pelos motivos já 
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso 

concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 
competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a decisão com relação à 
vedação à participação de consórcio, considerando que se trata de uma obra comum e de baixa 

complexidade técnica e financeira, levando-se em conta que existem várias empresas que 
sozinhas podem executar o objeto da licitação ampliando a competitividade, proporcionando 

assim a seleção de uma proposta mais vantajosa para Administração. 
 
X. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de empresa especializada para construção de 25 unidades habitacionais visa 
alcançar um conjunto de resultados:  

 - garantir moradia a 25 famílias de baixa renda que não tem condições de acesso ao 
financiamento habitacional, dando dignidade, segurança as famílias que vivem em 
vulnerabilidade social do nosso município. 

 - redução do déficit habitacional, do combate à pobreza, visando à inclusão social e à 
promoção de moradia digna para famílias que vivem em situação de risco e vulnerabilidade 
social. 

 
XI. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  
Não serão necessários tomar outras providências previamente à celebração do contrato, com 
exceção da indicação de profissionais para fiscalização e gestão contratual. 

 
XII. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 
 

XIII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A contratada será 

responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços. 
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Portanto, a obra deverá ser projetada de forma a causar baixo impacto no ecossistema, bem 

como executada de forma a favorecer a economia local e priorizar o bem estar social, 
executando os serviços de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, em 
observância ao direito administrativo, à legislação ambiental e trabalhista, e aos regulamentos 

infra legais aplicáveis ao setor da construção civil, assim como às normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), às posturas e boas práticas, inclusive de segurança e 

medicina do trabalho e de segurança pública, difundidas no mercado, mantendo, ademais, sua 
área de trabalho continuamente limpa e desimpedida. 
 

XIV - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
A viabilidade deste ETP verifica-se visto que a necessidade da contratação atende 

adequadamente as demandas formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os 
custos previstos são compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são 
administráveis. Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente 

contratação se configura tecnicamente VIÁVEL. 
 

Francinaldo Pereira de Araújo 

Secretário de Infra-Estrutura e Habitação 
 

 

José Jubson Souto Dantas 

Planejamento e Finanças
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026 
 
 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITE

NS 
DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

LOCAL E DATA 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 

EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 
DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

CONCORRÊNCIA Nº 00002/2026 

 
 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA/PB E A EMPRESA 
*** 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICÍPIO DE .........., entidade de Direito 
Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á .........., .............. – Prédio da Prefeitura 

Municipal de ..................- Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o nº ;.................., neste ato representada  pelo Prefeito Municipal, 
........................, brasileiro, casado, residente na ..................... -  PB, portador do RG nº ...............  

SSP/PB e CPF nº ......................,  infra-assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE, 
e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 

nº xxxxx/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decretos 
Municipais, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº 

00002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 
1.1.O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para 
construção de 25 unidades habitacionais para atendimento de famílias em situação de 

vulnerabilidade social a ser realizada no município de Várzea/PB, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho e Termo de Compromisso Nº 974536/2024/MCIDADES/CAIXA, 

consoante especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os 

documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, 
expressamente, ter pleno conhecimento: 

a) Processo Administrativo nº xxxxx/2026; 
b) Concorrência Eletrônica nº 00002/2026; 
c) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela CONTRATANTE. 

 
1.3. A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem 

em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, 
desde que assinados pelos representantes credenciados das partes. 
 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 

107 da Lei nº 14.133/2021. 
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2.2. O prazo do subitem anterior será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato. 

2.3. O prazo de início da obra: 03 (três) dias úteis, após emissão da Ordem de Serviços. 
2.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
2.5. O prazo de execução das obras/serviços objeto desta Concorrência será de: 360 (trezentos e 
sessenta) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a expedição da ordem de serviços; 

2.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediantes simples apostila. 
2.7. Após a comunicação da Ordem de Serviço, será dado um prazo de 72 (setenta e duas) horas para 
o contratado recebê-la. Caso o mesmo não a tenha recebido neste período será dado início à 

contagem do prazo para entrega dos trabalhos. 
 
3.CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4.CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária, prevista 
na classificação abaixo: 
RECURSOS DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 974536/2024/MCIDADES/CAIXA, CELEBRADO ENTRE A 

UNIÃO POR INTERMEDIO DO MINISTERIO DAS CIDADES REPRESENTADO PELA CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL E O MUNICIPIO DE VARZEA ATRAVÉS DA 02.070: Secretaria de Infra-Estrutura e Habitação - 

16 482 1058 1048 - Construção de Conjunto Habitacional; 1.700.0000 Outras Transferências de 
Convênios ou Instrumentos Congêneres da União; 4490.51 00 OBRAS E INSTALAÇÕES; 1.701.0000 
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados; 4490.51 00 OBRAS E 

INSTALAÇÕES. 
 

5.CLÁUSULA QUINTA – DA SEGURANÇA DOS TRABALHOS 
5.1. Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina 
e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade física e Educação de seus 

colaboradores, do patrimônio da CONTRATANTE e ao público afeto e dos materiais envolvidos no 
serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros 

dispositivos legais e normas específicas da CONTRATANTE. 
5.2. A CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da suspensão dos 
trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho.  
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6.CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 

REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
 
6.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, porém poderá ser 

corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, 
contado da data do orçamento estimado da contratação, pela variação do Índice Nacional da 

Construção Civil – INCC/FGV, tomando-se por base a data do orçamento, e afetará exclusivamente as 
etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. 
6.2. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 

eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data do orçamento e de acordo 

com a vigência do contrato. 
6.3. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento e deverá ser requerido pelo contratado. 
6.7. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
6.8. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, 
anexando planilha detalhada dos custos do insumo, fazendo uma comparativo com a composição dos 

custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do 
reequilíbrio econômico do contrato. 
6.9. O reequilíbrio econômico do contrato será realizado por meio de termo aditivo. 

6.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, desde que seja requerido durante a vigência do contrato, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório. 

7.CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
7.1. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma e aceitos pela fiscalização serão 

objeto de lançamentos no Boletim de Medição, que depois de conferido, será assinado pelo Engenheiro 
da Prefeitura e pelo responsável da contratada; 

7.2. Os autos do processo de pagamento deverão ser encaminhados para a Prefeitura CONTRATANTE 
para providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica a Ordem de Pagamento. 
7.3. As medições serão mensais com intervalo nunca inferior a 30 (trinta) dias corridos, excetuando-se 

as medições inicial e final. Os boletins de medições deverão ser realizados entre os dias 25 e 30 de 
cada mês, sendo os pagamentos efetuados num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data final do adimplemento de cada parcela; 
7.4. Ao requerer o pagamento da primeira medição, a contratada deverá apresentar o comprovante de 
que o contrato teve sua Anotação de Responsabilidade Técnica -ART efetuada no CREA ou CAU-PB, 
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nos termos da Resolução nº 257 de 19/09/78 do CONFEA, sob pena do não recebimento da medição 
requerida; 

7.5. A contratada fica obrigada a apresentar cópia autenticada da Guia de Recolhimento Prévio, das 
Contribuições Previdenciárias, incidentes sobre a remuneração dos segurados, incluída em Nota Fiscal 
ou Fatura, correspondente aos serviços executados, quando da quitação da referida Nota Fiscal ou 

Fatura, na forma prevista da Lei n.º 8.212/91, alterada pela Lei n.º 9.032/95 de 28.04.95, e 
regulamentos instituídos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, bem como as Certidões 

Negativas de Débitos com a RECEITA FEDERAL, com a RECEITA ESTADUAL, com a DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO e com a RECEITA MUNICIPAL; 
7.6. A contratada fica obrigada a apresentar no encerramento do contrato, quando da expedição do 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra, CND – Certidão Negativa de Débito da respectiva 
obra; 

7.7. A contratada fica obrigada a apresentar para liberação da última medição o “AS BUILT” da obra, 
ou seja, a contratada deverá apresentar o cadastro técnico e/ou projetos executivos que foram 
executados na obra. 

7.8. Deverá ser mantido o programa de desembolso geral da obra, conforme cronograma específico 
apresentado pelo CONTRATADO quando do processo de Licitação que deu origem ao presente 
CONTRATO. 

7.9. Se, com aprovação prévia, o cronograma de construção for modificado, excepcionalmente e nas 
hipóteses em que a lei assim permitir, a previsão de desembolso será revisada. 

7.10. Para recebimento das obras e serviços deverá ser observado o seguinte: 
7.10.1. As obras e serviços serão recebidas provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após a entrega 
da obra pela contratada, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
7.10.2. Definitivamente, pelo gestor da obra, em até 30 (trinta) dias após entrega definitiva da obra, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
7.11. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. A licitante deverá apresentar garantia contratual exigida no art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
8.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

8.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
8.2.2. Seguro-garantia; 
8.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 
8.3. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 

deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora. 
8.4. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 

convencionadas. 
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8.5. Quando o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 1 (um) mês, contado 
da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia. 

8.6. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente. 

8.7. Quando a garantia for realizada através de seguro-garantia, a mesma deverá ser emitida por 
instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando se 

tratar de fiança bancária junto ao Banco Central do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 
498/2011 - plenário. 
 

9.CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 

9.1. As obras e serviços serão recebidas provisoriamente, em até 15 (quinze) dias após a entrega da 
obra pela contratada, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

9.2. Definitivamente, pelo gestor da obra, em até 30 (trinta) dias após entrega definitiva da obra, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
9.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato.  
9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 

10.CLAÚSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 

10.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
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10.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
10.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
10.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
10.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa quando for o caso 
10.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

10.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
Gestor do Contrato 
10.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração.  
10.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
10.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

10.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  

10.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso.  
10.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.   
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10.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

11.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
11.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.  

11.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência 
legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os 
aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências 

relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 
falhas, problemas ou defeitos observados; 
11.5. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, 

após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a CONTRATANTE obrigada 
ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela 

CONTRATADA. 
11.6. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, 

ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e desembaraçando 
eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como 

não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com 
os termos acordados; 
11.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso 

da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo 
equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e 
interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 

solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 
11.8. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 

CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 
11.9. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 

serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 
11.10. A Prefeitura, através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada, será o Gestor 

da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os 
atos decorrentes da execução do mesmo. 
11.11. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 

designado fiscal e Gestor do Contrato; 
11.12. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa 
disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A contratada deverá planejar, desenvolver, implantar e executar os serviços e obras objeto desse 

contrato de acordo com os requisitos e exigências estabelecidos no projeto básico, suas especificações 
técnicas e descritivas, além do que estabelece a licença ambiental e tudo o que mais contém o edital 
da licitação. 

12.2. A contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos Federais, Estaduais e 
Municipais, presente ou futuros que, direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o 

serviço/obra relacionado ao objeto contratual. 
12.3. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme preceitua o inciso XVI 

do art. 92 da lei nº 14.133/2021. 
12.4. Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a 

Contratante, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter 
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato. 
12.5. Manter sempre à frente dos serviços, profissional devidamente habilitado na entidade profissional 

competente e pessoal adequado e disponível na quantidade necessária para execução das obras e 
serviços. 
12.6. A mão-de-obra empregada pela contratada, na execução dos serviços, objeto do contrato, não 

terá nenhuma vinculação empregatícia com a Contratante, descabendo, portanto, imputação de 
qualquer obrigação social a esta, observando-se o disposto no art. 121, da lei nº 14.133/2021. 

12.7. Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ ou sociais, bem como os danos e 
prejuízos que a qualquer título causar ao contratante e/ou a terceiros em decorrência da execução dos 
serviços objeto deste contrato, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

12.8. Dentro do prazo de prescrição estabelecido pela lei civil ou administrativa, a CONTRATADA 
deverá se responsabilizar e arcar com ônus de todas as reclamações e/ ou ações jurídicas decorrentes 

de ofensas ou danos causados ao direito de propriedade de terceiros, resultante da execução dos 
serviços. 
12.9. Ao longo do desenvolvimento da obra, a contratante poderá alterar, reduzir e/ ou suprimir 

serviços, em comum acordo com a CONTRATADA, ou unilateralmente, obedecendo ao que dispões no 
art. 124 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
12.10. Obedecer a todas as Normas Técnicas da ABNT vigentes e que venham a vigorar na execução 

os serviços, e fornecer, a qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a 
ser solicitadas pela contratante, sobre o objeto do contrato a ser firmado. 

12.11. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em arte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

12.12. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, 
na forma do art. 120, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. 
12.13. Manter permanentemente no escritório da obra LIVRO DE OCORRÊNCIA, autenticado pela 

contratante, no qual a fiscalização e a licitante contratada anotarão todas e quaisquer ocorrências que 
mereçam registro, devendo ser entregue a contratante quando da medição final e entrega da obra. 

12.14. Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora devendo 
prestar os esclarecimentos solicitados. 
12.15. A contratada deverá manter placas de sinalização e segurança em toda a obra, de acordo com 

os modelos disponíveis pela contratante. 
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12.16. A contratada deverá providenciar a inscrição da obra no cadastro nacional de obras, tendo em 
vista a instrução normativa RFB 2061, de 2021 e os Acordãos 368/2010 – Segunda Câmara do TCU, 

Acórdão 758/2015 – Plenário do TCU e Acórdão 2044/2016 – Primeira Câmara do TCU. 
12.17. Fica a contratada obrigada a providenciar a emissão das licenças ambientais de instalação e 
operação, nos termos do Inciso I, § 5º, art. 25 da lei nº 14.133/2021 c/c Resoluções Conama nº 

237/1997, art. 52 e seguintes do Código Municipal do Meio Ambiente (LC nº 29/2002) e Manual de 
Obras do TCU, página 16. 

12.18. A CONTRATADA deverá obter os alvarás de construção e demolição necessários â execução da 
obra licitada devendo agendar junto a Prefeitura Municipal vistoria com vistas à obtenção de habite-se 
para as obras em que tal licença seja exigível, conforme Manual TCU Obras Públicas – Recomendações 

Básicas para a contratação e fiscalização de obras e edificações públicas, p. 45. 
12.19. Elaborar o plano de gerenciamento de resíduos da construção civil e demolição – PGRDC – 

Resolução CONAMA nº 307/2002. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções:  
I - advertência;  

II - multa;  
III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  
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13.4. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.  
13.5. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze 

por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.  

13.6. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Varzea, pelo prazo de 3 (três) anos.  

13.7. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
no item 13.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos.  
13.8. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 
exclusiva do prefeito municipal. 
13.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.  
13.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
13.11. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
13.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

13.13.A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

 
14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO. 

 
14.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 
ou de prazos;  

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 
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IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 

seguintes disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
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II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 

14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses 
previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato 

resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da CONTRATANTE, um redutor, no mesmo 
percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. 

15.2. A CONTRATANTE, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 
houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e 

encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, 

conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VEDAÇÕES. 
 

17.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 

17.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO. 
 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

19.CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO. 
 

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

........, ......... DE ...................   DE 2026. 
 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 
Testemunhas 
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA/PB

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE VÁRZEA

ENDEREÇO DA OBRA: Rua projetada

TIPO DE PROJETO: Habitação unifamiliar (25 unidades)

FONTE DE RECURSOS: Caixa Econômica Federal - Programa MCMV Sub 50

ÁRBe totel A CONSTRUIR: 53,86m2 por unidade

Ánp,q. Úrlr- A CONSTRUIR: 47,56 m'por unidade

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta os

materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS Sub

50. com rírea total de 53.86 m, por unidade. Não dispensa o atendimento à norma de Desempeúo

de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), às Normas Técnicas da ABNT de processos

e produtos, bem como à legislação municipal e estâdual incidente. Este documento foi elaborado

com base na Portaria MCID n" 1416, de 6 de Novembto de2023.

SERVIÇOS PRELIMINARES: O lote onde será edificada a unidade habitacional deverá ser

limpo e nivelado antes do início dos servigos de locação, atendendo os níveis de piso

determinados em projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. A placa

de obra, de responsabilidade da empresa contratada, deverá seguir os padrões constantes no

,.Manual visual de Placas e Adesivos de obras" da caixa Econômica Federal, bem como

observar disposições locais, e ser instalada em lugar visível.

FUNDAÇÕES: Existem 2 opções de fundação: (i) radier ou (ii) sapatas isoladas com viga

baldrame em concÍeto de resistência característica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões de

1
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12 x 30 cm, a qual será irnperrneabilizada com ârgamassa com aditivo impermeabilizante e

emulsão asfáltica em duas demãos, em todas as faces.

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões

14 x26 cm e as vigas do nível 2,65 com dimensões 12x25 çm. Todo concreto da superestrutuÍa

será de 20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oitões da

casa. A laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto e será do tipo vigotas

pré-moldadas h : 12cm, com pé dteito mínimo de 2,40 m nesta :área.

ALVENARIA: As paredes da edificação seÉo de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto

não estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento com

p(eparo em betoneira. Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos. evitando que estes

absorvam a ágra da argamassa de assentâmento. As fiadas serão alinhadas e aprumadas, podendo

as juntas apresentarem espessura máxima de i,5 cm. Nos vãos das portas e jalelas serão

executadas veÍgas transpassando a alvenaria em no mínimo 30 cm para cada lado. As

úúntravergas serão sxecu-radas em todas as janelas.

PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento cerâmico.

Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 cm de largura.

Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação intema. O

revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de absorção inferior a l0olo e

desnível máximo de 15 mm. Para iíreas molháveis, o coeficiente de atrito dinâmico deve ser

superior a 0,4. As cotas dos pisos serão superiores à cota da calçada ao redor da casa.

FORRO: O foro da edificação será em PVC.

COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante

composta por ripas, caibros, terças e tesorÍas com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com

2
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inclinacân de 10%n l)everá <er realizada â ^r Arràaã,.- de 1 fiadas de telhas dos beirais de 60 cm.

REVESTIMENTO: As paredes intemas e externas da edificação receberão revestimento de

chapisco, emboço e reboco. As paÍedes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso

ao foro na area do box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha e

lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5m de altura. Nas iíLreas com Íevestimento

cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:8, com preparo mecânico, aplicado manualmente.

À ô ^ôrÂiôô .^k-^ ^l^^^i.^^ "-*à^ Ê-i+-. ú-ina -.. nnm trqon I .1.QI r5 uuwslr ruurw !,,uP,l,w,

ESQUADRIAS E FERRAGENS: As portas extemas de acesso (sala e cozinha) serão metiílicas.

As portas internas da edificação serão de madeira. Todas as portas deveÍão Íespeitar as dimensões

do projeto, com vão livre entre batentes de 0,80 x 2,10 m. As janelas deverão ser metálicas, de

preferência com veneziana nos dormitórios. Os vidros utilizados nas janelas serão transparentes e

lisos, com espessura de no mínimo 4 mm. Todas as portas deverão conter maçanetas de alavanca

entre 0,90 m e 1,10 m.

PINTURA: As paredes intemas e externas serão previamente lixadas, depois será aplicado

selador acrílico, em seguida pintadas com tinta látex acrílica standard.

INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁrueS: Para atender a demanda de consumo de água fria

conforme cálculo, será instalado um reservatório de polietileno com capacidade de 500L para

cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de instalações

hithossanit iirias. Haverá um conjunto de tratamento de esgoto para cada unicia<ie. No ponto rio

chuveiro, deverá ser instalado pressurizador, conforme especificação de projeto, para garantiÍ a

pressão mínima de 1,20mca. Nas unidades habitacionais previstas para PCD e Idosos serão

instaladas barras de apoio no lavatório, bacia sanitária e chuveiro, além de banco articulado no

chuveiro.
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INSTALAÇÔES ELETRICAS: As instalações elétrioas obedecerão às normas da ABNT e da

concessioniiria de energia local. Os quadros de distribuição internos possuirão circuitos

separados, sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e chuveiro.

SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente

removidos. em perfeitas condições para receber o Habite-se.

INFRAESTRUTURA URBANA: A extensão de rede elétrica e hidráulica será de

responsabilidade da prefeitura, os projetos seguirão parâ as concessionárias para devida

aprovação antes da execução. Também seú de responsabilidade & prefeifr:ra a pav-irlenhção que

interliga o novo loteamento a infraestrutura existente.

PAULA CRISTINA
ARAUJO
LEITAO:09693634438

Assinado de forma digitalpor
PAULA CRISTINA ARAUJO
LEITA0:09693634438
Dados: 2025.10.1 3 16:39:19 -03'00'
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Cooo solução de destino final do esgoto será construído um conjunto de fossa e sumidowo para

cada residência, com dimensões indicadas em projeto. A fossa será feita de blocos de concreto

estrutural 19x19x39, com dimensões intemas de 1,0x2,0x1,40m e volume útil de 2000L.

O sumidouro será circular de concreto pré-moldado, com diâmetro intemo : 1,88 m, altura

intema : 2,00 m, rírea de infiltração: l3,l m'z.

Várzea (PB), agosto de 2025.
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA

De acordo com o orçamento realizado para o projeto da CONSTRUÇÃO Op ZS

UNIDADES HABITACIONAIS PARA ATENDIMENTO DE FAMILIAS EM
SITUAÇÂO DE VULNERA.BILIDADE SOChL no município de l,/arzea-PB.

O percentual de custo acima de 7%o veiftcado neste projeto se deve às

características específicas da solução adotada para o sistema de esgotamento sanitri,rio.

No dimensionamento do projeto, foi prevista a execução de 25 unidades de

sumidouros individuais, correspondentes a cada unidade habitacional, considerando a

inexistência de rede pública de coleta de esgoto no local e a necessidade de atender às

exigências normativas de saneamento e salubridade das edificações.

A adoção dessa solução individualizada resultou em um quantitativo maior <ie

serviços de escavação, alvenaria, concreto e revestimentos, o que impactou diretamente

no custo tôtâl-

As composições de custos utilizadas foram integralmente baseadas na tabela

SINAPI, conforme orientações vigentes, respeitando os preços de referência e

parâmetros técnicos aplicáveis. Dessa lorm4 o aumento percentual nâo decorre de

superavaliação de valores, mas sim da especificidade técnica da solução adotada, que

demanda execução repetitiva dos mesmos serviços para cada unidade habitacional.

VÁRZEA - PB. 28 de novembro de 2025

Assinado de forma djgatalpoÍPÁuLÂ
PAULA CRISTINA ARAUJO cnrsrne mru;o
LEITA0:09693634438 LÊ11Ào:0e6e3634438

Dados: 2025.1 1.28 I ll1:03 -03'00'

Paula Cristina Araújo Leitão
Eng.' Ciül

CREA-PB: 161.559.760-3

Ressalta-se que os quantitativos e composições foram devidamente conferidos e

encontram-se coerentes com o proj eto executivo e com as condições reais de

implantação.



CAI '.4
NO OPERAçÁO
1100397-71

LOCALIDADÊ SINAPI
JOAO PESSOA

t{o TÍlnôíaíeGOV
974536

PROPONENTE/ TOMADOR
PREFETTURA MUNICIPAL DE VÂRZ EA

DEscRtÇÃo oo LoÍE
PRovrsÃo oE UNTDADE

DATA BASE
DES, HABITÂoIoNAIS No MUNICIPIO DE VÂRZEfuPB

APELIDO DO ÉtIPREENDIMENTO
Casa 2 rlos MCID 141612023

MUNtclPto / uF BDI 1 BDI2
20 Ona/o

170,75

0

o

.,Pr6ço Total
(R§)

Preço Unitárlo
lcom BDI) (R5)

BDI

Í%)
QuantidsdêUnidâdeCódlgo D€scrlção

u.122,71DEVo N

3.234,422,11

61.

coNsTRUçÀo DE HABITAçÂO DE INTERESSE SOC T. HB - PADRÃO

POPULAR
LOCAL

61-738,085.144,844-275,25 BDI 1mês 12,00AOMINISTRAÇÁO LOCAICom cpu{21.1.0.0.1 4.466,32
SERVICOS PRELIMINARES1.2

4,466,32463,93 BDI 18,0010368S
DE PLACA DÉ OBRA COI\I CHAPA

URA DE MADÉIRA, AF 03/2022 PS
M2

GALVANIZADA E ESTRUT
FORNECII\.IENTO E INST

SINAPI
435.40,t,00ôES Ê COt.3. 435.40í,00

t.3.í 150.932,50
1.3.í..'

10.175,5046,57BDI 1

824,75BDI 1 7,05

MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAII,IENT O OU SAPATA

oE FÔRMAS AF tr112024

ERTO DO SOLO NATURAL AF 0At2020

ESCAV
coM RETROESCAVAOEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAçÃO

PREPARO OE FUNDO DE VALA COM LARGURA I\4ENOR QUE 1,5 I\I

38,70

5,86

218,50

117,00

SINAPI

SINAPI

96521

1016161.3.1.1 .2

5.371,5045,91

57.734.O0BDIl

117,00

364,00

38,15

131,80FABRICAÇÁo, [,4ONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA,

ET' MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÔES, AF O1/2024

M2

DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPAÍA CORRIDA

UTILIZANDO CA.sO OE 10 MM . MONTAGEM. DF O1I2O24

COROAMENÍO OU SAPATAS, ESPESSURA OE 5 CM. AF O1/20241.3.í.í.3

1.3.1.1.6

't.3.1.1.5.

SINAPI

SINAPI

SINAPI

96619

104S16

96535

104919

CASO DÊ 5 MM - MONTAGÉM, AF 01/2024UTILIZANOO

M2

KG

KG

KG

DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRÀMÉ E SAPAÍA CORRIDA

LASÍRO DE CONCRETO [,IAGRO, APLICADO EM ALOCOS DE

19.443,50BDIl 15,341.267,50 12,75

BDI 1 18,35

6.268,7519,59

15.25

320,00 
|

667,50

33.752,OO957,50BDIl
I

795,ô63 255,1.3.1.1.8 msso-noe-or 
I
CONCRETAGEI\,l DE SAPATA, FCK 20 IíPA. COM USO DE JERICA.
LANCAMENTO, ADENSAMENTO E ACABA]\,1ENÍO,Composiçào M3

BOI 1

501

15.860,00BDIl í 16,19

7.839,2545,91BDI 1

62.390,25a7,32BDIl

177,25SINAPI 93382

96,55136,50

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COI\,IPACTADOR DE SOLOS DE

COROAMENÍO OU SAPÁTAS ESPESSURA DE 5 CM, AF O1l2024

, II,íONTAGEI\4 E DESI\4ONTAGEM DE F

BALDRAMÊ, EM l!'lADElRA SERRAOA, E=251t4t1,4 UTIL IzAçÔES

1.3.1.1.9.

'I -3-1.2.3

1.3.í.2

1.3.1.2.2

1.3_1_2_1

M2

M2

SINAPI

SINAPI

SINAPI

96527

96619

PERcUSSÃo. AF
BÀLDRAJI'IES

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE

FAA

AF O',12024

ESCAVAÇÃo ITANUAL PARAVIGA BALDRAI\4E ou SAPATA coRRlDA
(INCLUINOo ESCAVAÇÂO PARA COLOCAÇÂO DE FÔR[,IAS). AF_01/2024

714,50 '72,56

I

PO . PLANILHA ORçAMENÍARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

I erau ue sisiro 
I| #PUBLTCO I

O cú.to unltlÍlo (colun. U) í. Llnh. 228 a.ú tclm. do cutlo rtt!]rncLl (coluÍra AG)

BDI 3

Cu3to Unltárlo
(i.m BDI) (RÍ)

tÂDl iatsl

558,29
1.2.0.0.1.

FUiIDACÕES

M31.3.1-í.1.

M2

BDIlSINAPI

156,61't.3.1.1.4_ SINAPI

12.24A,75ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA
UIII IZANDO AÇO CA.5O DI- 6,3 T/lI\4 - MON'I AGEM, AF_01120241A4917

BDIl16,241.3.1_1.7.

5113,7528,8523,97l\,13

M3

38,í5

96536



CAI '.^A Po . PLANILHA oRçAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Itêm Códlgo DeicÍlção Unldad6 Qúântldâdê
BDI
('/,\

Pr.ço unltárlo
(cotn BDI) (R§)

Praço Total
(R$)

i,
1.3.1.2.4 SINAPI 104918

ARMAçÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIOÂ
UTILIZANDOAÇO CA.sO DE 8 MM. MONTAGEI!,I, AF 01/2024

17,16 34.4S1,50

104917
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAI!,IE E SAPATA CoRRIDA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,31\,!lt4 ' I\.{ONTAGEM. AF 0112024

KG 192,50 15,25 BDI 1 18,35 3.532.50

104916
ARMAÇÁo DE SAPÂTA ISoLADA, VIGA MLoRAME E SAPATA CoRRIDA
UTTLTZANDO ÀÇO CA60 DE s t\,lt\,{ - MONTÂGEM. 4F,01/2024

KG 975,00 16,28 BDI 1 't9,59 ,9.r00,25

1.3.1.2.7 Composição 96555 ADP{1
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCX
20 MPA, COM USO DE JERICA. LANÇAMENTO, ADENSAÀ,IENTO E
ACABAMENTO.

l\.43 47,75 656,68 BOI 1 790,25 37.734,50

1.3.1.2.8 SINAPI 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS. COM COMPACTAOOR OE SOLOS DE
PERCUSSÃO. AF 08/2023

t\.43 80,25 23,97 28,85 2.315,25

t.3.í.3. I[.tPERMÊABILIZAÇÃO 10í.205,00

1.3.1.3.1 SINAPI 87879
CHAPISCO APLICADO EIV ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
INTÉRNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 4OOL. AF 1OI2O22

848,75 4,11 BDI 1 495 4.201,25

1.3.1.3.2 SINAPI 98562
III,lPERMEABILIZAÇÁO DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA DE CIIúENTO E
AREIA, COM ADlTlVo IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF 09/2023

848,75 46,86 BDI 1 56,3S 47.861,00

1.3.1.3.3 SINAPI 98557
MPERMEABTLTZAÇÀO DE SUPERFICTE COt\.{ EMULSÃO ASFALÍICA, 2
DEMÃos. AF 09/2023

848,75 BDI 1 57,90 49.142,75

1.4, SUPRAESTRUTU RA I
272.672,75

1.4.í PILARES, VIGAS E LAJES 272.672,75

't.4.1.0.1 SINAPI 92427
MoNTAGEM E OÊSIVoNTAGEIV DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES
E ESTRUTURAS stMlLAREs, pÉ-DtREITo slMpLES, EL CHAPA DE
MADETRA coMpENSADA REstNAoa, I ulLtzAÇôEs. AF,09/2020

M2 359,75 56,53 BDIl 68,03 24.473.75

1.4.',t.0.2 Composiçâo 92463_ADP41
MoNTAGEIVI E DESMoNÍAGEM DE FÔRMÀ DE VIGA. SEM
EscoRAMENTo, pÉ-DtREtÍo stirplEs, EM cHApA DE MÂDE|RA
RÊSINADA, 8 UTILIZAÇÔES.

M2 51 3,50 55,29 BDI 1

1.4.1.0.3. SINAPI 92463
[4oNTAGEM E DEs[4oNTAGEM DE FôR[.{A oEV|GA, ESCoRAMENTo
coM cARFo DE MADEjRA, pÉ-DtREtro slMpLES, EM cHApA DE
MADEIRA RESINADA, 8 UÍILIzAcÓEs, AF 09/2020

M2 103,25 114,?1 BDI 1 138,04 14.252,75

1_4.',t.0.4. SINAPI
ARMAÇÁo DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIoNAL OE
coNCRETO ÂRMADO UTTLIZANDO AÇO C4,60 DE 5,0 MM - |\TONTAGE|\4
AF 0612022

KG 1.760,00 13,90 BDI 1 16,73 29.444,75

1.4.1.0.5. SINAPI
ARMAÇÃo DE PILAR oU VIGA oE ESTRUTURA CoNVÉNCIoNAL DE
coNcREÍo ARMADO UTTLTZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGET,T

AF O6t2022
KG 375,00 BDIl 5.973,75

J

((

lN" oPERAÇÀo lN. TrânsÍereGoVlPRoPoNENTE / TOMADoR laPELrDo Oo EÍi,IPREENDIMENTo I

11100397-71 1974$6 IPREFETTURA MUNTCIPAL DE VARZEA lcasa teí6â ac€ssNê|. 2 quaíos. aul'i=47,46mr, conÍoÍme Podânâ MCID 1416/2023 I

llocllrolo; sNeer lolrl slse lDEScRrÇÀo Do LorE lMuNrcÍpto / uF I BDH I got 2 | sot r 
I

IJoAo PESSoA IO5.25iNDES,) IPRoVISÃo DE UNIDADES HABITACIoNAIS No MUNICIPO DE VARZE,ô./PB, IVARZEA,/PB I 20.34"/" I O,OO% I O,OO% I

O carrio untlrlo (colu.. U) rlt Llnh! 228 4.l. acima do .{rto ].furacirl (colunr AG)

I o,a,, o" siglo I

I rpusuco I

custo Unltário
(sem BDI) (Rt)

PROVISAO E

KG 2.010,00 14,26 BDI 1

1.3.1.2.5. SINÀPI

1.3.1.2.6. SINAPI

BDI 1

M2

M2

M2 48,11

ô6,54 3416A.25

92759

92760 15,93



CA' àA PO - PLANILHA ORçAIíENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

NO OPERAçÃO
1100397-71

LOCALIDADE §INAPI
JOAO PESSOA

Nô TÍ.rcforêGov
974536

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA

DESCRICÁO DO LOÍE
PROVISÂO DE UNIDADES HÂBIT.

APÊLIDO DO EMPREENDIMENTO
Câsa tén€a acessív6l 2 conforme PortaÍia MCID 1416/2023

DAÍA BASE
NAIS NO MUNICÍPO DE VARZEA/PB, 20 s4% 0 OOo/o %

It€m Código Oâscrlção Unidado Quantldâde
Cullo Unltárlo
(3ôm BDI) (Rl)

Prêço Total
(R3)

UNIDADES HAB]T VARZEA/P8. 71

DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

1.4.1.0.6 SINAPI s2761 CONCRETO aRl\rADO UTILIZANOO ÀÇO CA-50 DE 8,0 MI\,4 - MONTAGEM
AF 0612022

KG 1.632,50 12 53 BDI 1 24.618,00

DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

1.4.1.O.7 §INAPI 92762 CoNCRETO ARMADO UTILIZANDO Aço CA-50 DE 10,0 l\jll\,| - I\,IoNTAGEM
AF 06nO22

KG 2.140,00 11,22 BDI 1 13,50 28.890,00

LAJE I\,IOLDADA U NIDIRECIONAL, BIAPOIADÀ, PARA PISO,

1.4.í.0.8 10í963 ENCHIMENÍO EM CERÀMrcA V|GOTA CONVENCIOT{ÁI., AIÍURA TOTAL M2 144.25 176,55 BDI I 212,46 30.647,25

DA LÁJE ENCHTMENTO+CAPA) = {8+4). AF 11/2020

1.4.1.0.9 composiçâo 103669 ADP4l CoNCRETAGEM DÊ PILARES. FCK = 20 MPA, COM USo DE BALDES - ir3 32,00 861,35 BDI 1 1.036,55 33.169,50
NTO ADENSAMENTO E ACABAI\,,IENTO.

1.4.1.0.10 Composição 103682 ADP-01
CONCRETAGEM DE VIGAS E LA.JES, FCK=20 MPA, PARA QUÀLOUER TIPO
DE TÀJE COM AALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA. LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO Ê ACABÂ ENTO.

M3 ,t4.50 878,31

PAREDES E P ts

BDI 1 1 056 96 47.O34.75

{.5 75

,.5.1 CHAIIENTOS
ALVENARIA DE VE DE BLOCOS CE ICOS FURADOS NA

1.5.1.0.1 SINAPI HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 2_162.50 86,88 BDIl
ASSE NTAMENTO COI\í PREPARO EM BETONEIRA. AF 1212021

'L5.1 .0.2 SINAPT
VERGA MOLDADA IN LOCO EI\,I CONCRETO, ESPESSURA DE '10'CI\4
AF O3t2024

l\,4 405,00 50,14 BDI 1

261 50

104,55 22ô.089,50

60,34 24.437,75

105030
CONTRAVÊRGA MOLOADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE 1 O'

[1 230.00 38,65
cM. AF 0312024

aDtl 46.51 10.697,25

110.71 51.5,2 ESQUADRIAS METÁLtcas
PORTA DE ALU NIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO

1.5.2.0.1 SINÀPI 91338 FIXAÇÃO COM PARAFUSOS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, M2 852,44

AF 1212019

BDI 1 90.212,75

1.5.2.O.2

1.5.2.0.3

JANELA DE ALUI\,I NIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARAVIDROS

{VIDROS INCLUSOS), BAÍENTE/ REOUADRO 6 A 14 CI\I, ACABAI\,IENTO

SINAPI 94570 M2 65,00 357,11 BOll 429,75 27.933,75

E1

MUNICIPIO / UF
VARZE,q/PB

BDI3

ü

FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUAORO6 A 14 CM,
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SEM GUÂRNIÇÁO/
ALIZAR, DIMENSÔES 1OOX120 CM VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE
CoNÍRA|!4ARCO - FORNECIT\TENTO É INSTALAÇAO. AF-1I12024

SINAPI 94572 M2 70 00 í)8.76 aDl 1 812,24 42.A56,75

I crau oe sisib I

I *puar.rco I

O curto snlilÍlo (colrrll U) na Llnh| 22E a.rl .Gltrta .lo cu.lo rthrtÍcirl (colum AG]

BDI í got 2

BDI
(%)

Pr6ço Unltárlo
(com Bol) (R§)

\ts No tl

15,08

SINAPI

103328 M2

1A5024

1.5.1.0.3. SINAPI

84,00 .1.073,96



Cá^':A PO - PLANILHA ORçAÍÚENTÁRIA
orçamento Base para Licitação - oGU

]{| OPERAçÀO No Trân3Íêr6c
974536

PROPOI{ENTE/ TOMAI)OR
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE VARZEA11 -71 téÍrêa 2 46m'1 con oÍme Portaía MCIO í4í612023

LOCALIDADE SINAPI
PESSOA

DAÍA BASE DESCRIÇÁO DO LOTÉ
PROVISÁO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO IT'UNICÍPIO D

MUNICÍPIO / UF
VARZEA,/PAVARZEÁ/PB

BDI '1 BDI 2 BDI 3
00"/.0

Item Font6 Código Quantldâdê
Preso Unllá o
(com BDI) (R$)

PrôÇoTot.l
(R§)

3-24.122,71

1.5.2.O.4 SINAPI 94569

rJÀNELA DE ALUt4lNlo Ítpo túAxIú-AR. BAÍENTE/ REeUADRo 3 A 14 cM,

!VIDRO INCLUSO, FXAÇÀO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÀO/ ALIZAR,

IDIMENSÔES 6OX8O (A X LI CM, SEM ACABAMENTO VEDAÇÁO COM

JSILICONE. EXCLUSíVE CONTRAIIARCO. EORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF 11/2024 li 1 2,00 672,47 BDIl 809,2s 9.7r1.00

í.5.3 ESQUADRIAS DE MÀDEIRAS 76.290,00

SINAPI 91314

KIT ÓEJORTA DE MAOEIRA PARA PINTURA, SEMI.OCA (LEVE OU MÉDIÀ),
PAORÃO POPULAR, 8OX2l OCII, ESPESSURA DE 3,5C[,{, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEIV E INSTALAÇÁO DO BATENTE, ÉECHADURÀ
COM EXECUÇÁO DO FURO . FORNÊCIMENÍO E INSTALAÇÁO.
aF 12/2019

UN 845,27 BDI 1 1.O17,20 7ô.290,00

í -6. COBERÍURA E PROTECôES 497.353,75
't.6.1 TELHADOS 497.353,75

92541
ÍRAMA DE I\4ADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIAROS E TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHÀ CERÂI\4ICA CAPA-CÀNAL,
INCLUSO TRANSPORÍE VERTICAL. AF O7l2019

M2

M2

1 83 7 25 73,64 BDIl 88.62 162,817,00

1.6,1.0.2 SINAPI 94447
TELHAMENTO COM TELHA CERÀI\4ICA CAPA.CANAL, TIPO PAULISTA
COM ATÉ 2 ÀGUAS,INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF O7l2019

1_437,25 39,58 BDI 1 47,63 87.508,25

1.6.1.0.3 SINAPI 102233 PINÍURA IIt,4UNIZANTE PARA IMADEIRA, 1 DEMÁO, AF A1NO21 M2 2.595,00 11,80 BDI 1 14,20 36.849,00

'1.6.1.0.4 SINAPI 94232 AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU OÉ CONCRETO. AF_07/2019 UN 13.150,00 2,63 3.16 41.554,00

'1.6.1.0.s SINAP 9422 1

CUMEEIRA PARA TELHÀ CERÂMICA EMEOÇADA COI\,,I ARGAMASSA
TRACO 1:2:9 ÍCIMENTO, CAL E AREIA) PARATELHADOS COM ATÉ 2

ÁGUAS, INcLUSo TRANSPORTE VERÍICAL, AF O7l2019
À4 26,80

1.6.1.0.6 SINAPI 92548
FABRICAÇÃO E INSTALAçÃO DE TESOURÂ INÍEIRA EI.Á ]\,IADEIRA NÁO
APARELHADA, VÀO DE 6 [,I, PARÀ TELHA CERÁMICÀ OU DE CONCRETO,
INCLUSO ICAMENÍO. AF O7l2019

UN 1.341,95 6 1 90 161 490 00

1.7 REVESTIMENTOS 412.000.00

1.7.1 REVESTIUENTOS INTERI{OS í20.45S,50

1.7.1.0.1
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
INTERNAS, CO[4 CoLHER DE PEDREIRO. ARGAI,íASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO ÉM BETONEIRA 4OOL, AF 10/2022

47842

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVÊNARIA E ESTRUTURA, COM

ROLO PÂRA TEXTURA ACRÍLrcA. ARGAMASSA ÍRAÇO 1 :4 E EMULSÀO
poLrMÉRrcA (AoESrvo) coM PREPARO Er\.,r BETONETRA 4001.
AF ',10t2022

M2 3.402,50 4,11 BDI 1 4,95 16-842,50

M2 111,00 7,24 B0r 1 a,71 966,75

SINAPI 87545
EMBOÇO, EM ARGAi{ASSA TRAçO 1:2:8, PREPARO MECÁNrcO,
APLICADO IIIANUALI\,{ENTE EM PAREDES INTERNÀS. PARA AIVBIENTES
co[4 ÁREA r\4ÊNOR OUE 5[4', E = 10M[.{, CO|V TALTSCAS. AF_03/2024

M2 32,62 19.156,00

(

I orau oe s,giro I

I *pueLrco I

O cuÍo rtnllárb (coluDa U) .|. Ullh 22t.4ú.clmr do cr.lo ]t !,tncr.l ÂG)

DO EMPREEIIDIMENTO

o

.,Dascrição

75,001.5.3.0.1.

1.6.1.0.1. SINAPI

aDl 1

BDIl 7.135,50266,25

BDI 1100,00

SINAPI 87879

1_7.1.A.2. SINAPI

587,25 27,11 BDI 11.7.1.0.3.

lI,,"t-r,'',*.T--;,_l
| (.em BDD (R$) | (%)Er"1



CAr '.4 Po - PLANTLHA oRçaMENTÁR|A
Orçamento Base para Licitaqão - OGU

PROPONEIiITE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA

T. OPERAçÂo
11003S7-71

LOCALIOADE SINAPI
JOAO PESSOA

il" Trensfêrocov
974536

APELIDO DO Ei'PREEI{DIIÚEITO
Casa térÍeâ acessível, 2 rme Poítaria MCID 1416/2023

BDI ,1 BDI2 BDI S
DATA
05-25

DEscRçÁo Do LoÍE
PRoVISÃo DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICIPIO DE VARZEÀ

MUNrcÍPto/ uF
VARZE,Â./PB

BASE
PB 20 34 0 00% 0 00%

Item Códlgo Dê6criçào Unidâdê Ouântldâdê
Culto Unltárlo
(t.m BDD (Rt)

BDI

t%t

PÍoço Unltáío
(com AD0 (R§)

Pr.ço Total

{R$)

DE VARZEÂ/PB, 71

SINAPI 47547
MASSA úNtcA, EM ARGAMASSAÍRAÇo 1:2:8, PREPARo MECÂNlco,
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DÉ AMBIENTES COIV

ÁREA ENTRE 5À,4'E 1OI\i]'. E = 1OMM, CO[,4 TALISCAS, AF-03/2024
2.001,25 BDI 1 29,25 58.536,50

1.7.1.0_4

MASSA NICA, Éú ARGAMt\ssATRAÇo 1:2:8 PREPARo MÊ tco
SINAPI laprrcnol vlr.t

lAner uxon o
UALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE ÀMAENTES COM M2 814,00 21,42 aDt 1 25,78 20.985,00

1.7.1.0.5
UE 1OM E = 10MM CoM TALISCAS. AF 03/2024

MASSA UNICA, EM ARGÀúÀSSA TRAÇo 1i2:8, PREPARo MEcÃNrco,
1.7.1.0.6 SINAPI 90408 APLICADÀ MANUALI\,4ENTE EII TETO, E = 1OMM. CO]\,l TALISCAS

AF 03t2024

M2 BOt 1 35,79 3.972,75

1.7.2 REVESTIMENTOS C {6.895 75

REVESTIMENTO C úrco PARA PAREoES |NÍERNAS coM PLACAS

87267 TIPo ESMALTADA DE DIMENSÔES 2OX2O CM APLICADAS A [,íEIA ALTURA M2 491,25 67,13 BDI 1 80,78

DAS PAREDES AF 02/2023 PE

REVESTIMENTO CE GÓ PARA PAREOES INTERNAS COIV PLACAS

SINAPI 87265 TIPO ESMALTADA DE OllúENSÔES 20X20 Cl\,1APLiCADAS NA ALTURA
INÍEIRA DAS PAREDÉS, AF O2I2O23 PÊ

62,43 BDIl 75,13 7.212,50

t.7.3 REVESTIM EXÍERN 93.207,75

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE V E

1.7.3.0.1 87905
ESÍRUTURAS DE CONCRETO OE FACHADA, COM COLHER OE

PEDREIRO. ARGAI\,'IASSA TRAÇO 113 COM PREPARO EIV BETONEIRA
758,75 739 8.89

40oL. AF 10t2022
CHAPISCO APLICADO EI\,4 ALVENARIA (SEIú PRESENÇA DE V )E

1.7.3.O.2 SINAPI 87894
ESÍRUTURAS DE CONCRETO DE FACIIADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAçO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA
400L. AF 1012022

761,25 BDI 1 5.808,25

EMBOÇO OU IúASSA EL{ ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO

a7792
MEcÀNtco coM BEToNEtRA400 L, ApLICADA MANUALMENTE EM

PANos cEcos DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÀOS), ESPESSURA
oE25MM. AF OAl2022

M2 761,25 37,53 BDI 1 45,16 34.378,00
1.7.3.0.3

E|\4BOÇO OU MASSA NICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICo coM BEToNEIRA4OO L. APLICADA MANUALI\,{ENTE EIJ
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÀOS, ESPESSURA DE 25 I\4IV

758,75 50,68 BOt I 60,99 46.276,25

AF OAt2022
55,528

.7.4 FORROS
FORRO EM R UAS OE PVÔ. FRISADO, PARAAMBIENÍES

1.7.4.O.1 SINAPI 96111 RESIDENCIAIS. INCLUSIVE ESTRUTURA UNIOIRECIONAL DE FIXAÇÃO M2 897,50l 51.41 BDI 1

AF 081202
PINTURA

95,90 75
1.7.5,
't.7.5..r

48.040 5
PINTURAS INTERNAS

I orau ae sigiro I

I *puelrco I

O curto unltLlo (6olrn U) .ra Liíh. ziat ..ú .chna do culto r.r.rthclal (colun AC)

{

M2 24,31

104958

111,00 29,74

1.7.2.O.1 . SINAPI
39.683,25

1.7.2.O.2. M2 96,00

SINAPI BDIl 6.745.25

M2 6,34 7,63

SINAPI

'1.7.3.0.4. SINAPI 47775 M2

61,87 55.52A,25



CAr '.4 Po - PLANILHA oRçAMENTÁRIA
Orçamenlo Basê para Licitação - OGU

1.346,75

.1,Códlgo De3crlção Unid6d6
Cuslo Unltárlo
(sêm BDI) (R3)

Preço Íolal
(R3)

OEU 71

1.7.5.1.1 88485
FUNDO SELADORACR
DEI!,lÃO. AF 04/2023

tco, APLtc IIIANUÂL EI\,I PAREDE, UII,1À
M2 2-a15,25 3,69 B0l1 12.499,75

1.7.5.1.2 SINAPI

-FUNDo 

SELADoR ACRILrco. aÉLrcAÇÃo MANUAL Er\4 TEro. urvA
DEMÃo aF o4l202388484 M2 111,00 4,56 BDI 1 5,49

1.7.5.1.4 SINAPI 104642

PINTURA TEX ACR LICA STANDARD, APL I\íANUAL E1\,4 ÍETO,
M2

DUAS DE[rlÃOS. AF 04/2023
PINTURA TEXACR ICA STANDARD, APLICAÇÀO IVANUAL EI.i

M2
DUAS DEMÃoS.AF 04/2023

PINTURAS EXÍERNAS

111.00 1t,97

2.815,25 9,84

1.598,50

11,84 33.332,50BDIl

1.7.5.2 25

1.7.5.2-1 SINAPI
APLICÁÇÁO MANUÂL DÉ FUNDO SELADORACRILICO E[,l PAREDES
EXTERNAS DE CASAS, AF 03/2024

1.520,00 4,30 BOr 1 5,17 7,858,s0

1.7 _5.2.2 SINAPI
PINTURA TEX ICA STANDARD MANUAL EM

1046Á2
DUÂS DEMÃos. AF O4l2023

9.84 BDIl 11,U

'1,7.5.3. PINÍURA ESOt'ÀDRIAS 22.013 5

1.7.5.3.1 SINAPI 102133

1.7.5.3.2 Com 102198 1

@EFUNDoouPtNÍuRA
AF 01t2021

525,00

PINÍURA FUNDO NIVELAOOR LICO BRANCO EM MADEIRA Nt2 525 00 í7,60

15,49PINÍURA ÍINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALÍE S
ACETINADO EM I\,IADEIRA, 2 DEMÃOS, AF O1/2021

M2

BDIl 2,11 1.107.75

B0l 1 2',1,18 '1 1. t 19,50

10?219 18,64 9.786,00

PAvttíENTAcôEs 311,2A1,OO

1.8.í Prso cERÂMrco l 2a1-261,25

COMPACT t\.{ CA OE SOLO PARA ÉXEC

1.8.1.0.1 SINAPI DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COIIIP
TtPo PLACA vtBRATóRtA. AF 09/2021

t.42 1.346,75 0,65

1.8.1.0.2 SINAPI
LASTRO COM MAÍERIAL GRANULAR (PEDRA ARIADA N.3), APLICADO
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA OE '10 CM', AF O1/2024

[r3 1U,75 164,80

BDI 1 0,78

26.723.fiBOt I í98,32

1 346, 75 BDI 1

SINAPI BOI 1 42,59

60,12

57.358,00

BDIl

CÀMÀDA SEPARADORA PARA EXEC DE RADIER, PISO DE
NA PlÂsrtca. aF 09/20211.8.1_0.3

1.8.1.0.4

SINAPI 97087

95241

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO EM LO

LASÍRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIE SURA DE 5 CM, AF 01/2024

M2

M2

M2

35,3S

CONÍRAPISO El\4 ARGAI4ASSA TRAÇO 1:4 (clltlENTo E AREIA), PREPARO
MEcÀNrco coM aEToNÊtRA400 L, ApLrcADo Eti ÁREAS rvoLHADAs
soBRE LAJE, ÀoERIDo, ÂCÂaAT,IENTo NÃo REFoRÇADO, ESPESSURA
3CM. AF 07/2021

378,25 49,96 22.7 40,50

SINAPI 87630

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MEcANtco cotv BEToNEtRA4o0 L, ApLtcADo EM ÁREAS sEcAs soBRE
TÁ.,E, ADERIDo. ACABAMENÍo NÁo REFoRÇADo. ESPESSURA 3CM.
AF 07t2021

M2 804,75 46,70

(

iN" opERAcÁo lNo ríânsíorocovipRopoNENTE / ÍoMADoR lapELloo Do EMPREENDIMENTo I

11 100397-7í 1974536 IPREFE|TURA MUNiCtpAL DE VARZEA lcasa rárí6â acessÍvê|, 2 quarloô. Aunl<7,46m'. coníom€ PoÍtsÍi6 MCID 1416/2023 I

ItocrLtolor surpt IDAÍa BÂsE lDEScRlcÃo Do LorE l uNlclPlo / uF I Boll I BDl2 I BDl3 I

lJoAopEssoA los-2s (N DEs.) lpRovlsÃo pE uNroApES HABrrAcroNArs NoMuNrclpo oE vaRzEÁ,/pB. lvARzEA/Pa | 20.34% I 0.00% I 000% I

O c1r.lo r,liúíio (coluú Ul nl urú. 220 t ú ftlrn do cutto Í.{.Í..|cltl AG)

I crau ae srgito I

I *puelrco I

B0t
(%)

Pr.ço UnltáÍio
(com BDI) lRl)

Ouântldâdêllom Font6

SINAPI

609,50

14,40BOt 11.7.5.1.3. SINAPT 104640

M288415

17.996.75M2 1.520,00

M2 1.75

BDIl525,001.7.5.3.3. SINAPI

1.050,50s7084

100322

4,01 5.400,503,33

1.8.1.0.s. SINAPI 47745

37.581,7538,81 BDI 11.a.1.0.6.
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DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 254.
FORNECIIT,4ENTO E INST
ENTRADA DE ÉNERGIA EL REA, MONOF ICA, COIV CAIXA DE
EMBUT|R, cABo DE 1o MM2 E DISJUNToR DtN 504 (NÃo tNcLUSo o

-,Códlgo Ooscílção Unldade Ouantidadã custo unltárlo
(s6m 8Dl) (R$)

BDI

$t
Prêço unliárlo
(com BDI) (R$)

PÍêço Totel
(R3)

DE IDADES B, 7l

SINAPI 47247
REVESÍIMENTo cERÂMtco PARA prso coM pLAcAs rlpo ESMALTADA
DE DIMENSÔÊS 35X35 CM APLICÂOA EM AMBIÊNTES DE ÁREÀ ÉNTRE 5
M2e10M2.AF 02t2023 Pe

64 40 BDI 1 77,50

SINAPI 87248
REVÉSTTMENTo cÊRÂMrco PARA prso coM pLAcAS Trpo ES|\TALTADA
DE DIMENSÔES 35X35 CM APLICADA EM AI\-,IBIENTES OE ÀREA MAIOR
QUE 10 M2. AF O2I2O23 PE

M2 477,50 57,74

70,88

69,48

87246
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACÀS TIPO ESMALTADA
oÊ DIMENSÔES 35x35 cM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREÀ MENOR
ouE 5 M2. AF 0212023 PÉ

M2 BDI ,1 85,30 27.679,75

t,8.2 PISO CIMENTADO 26.000,75

1.4.2.O.1 SINAPI 97084
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO
DE CONCRETO OU LA"JE SOBRE SOLO- COM COMPACÍÂDOR DE SOLOS
TIPo PLACA VIBFÁTÓRIA, AF 092021 I

M2 403.75 0,65 0,78 315,00

1.8_2.0.2 SINAPI 94990
ExEcUÇÁo DE PASSEIo (CALÇADA)OU PISO DE CONCRETO COM

CONCRE IO MOLDADO IN LOCO, FEITO i-I\TI OBRA, ACABAI\,4EN TO

CONVEI\CIONAI , NAO ARMADO, AE 08/2022
M3 28 ,25 755,55 BDI 1 909,23

1.8,3. RoDÂPÉs. SoLEIRÂS Ê PEfÍORIS 4í.0t9,00

1.8.3.0.1 SINAPI
SoLEIRA EM MÁRMoRE, LÂRGURA I5 cM, ESPESSURA2,O CM
AF 09/2020

I\,4 63 ,00 7.093,25

1.8.3.0.2 §INAPI 88648
RoDÀpÉ cERÀ[,4lco DE 7cM DE ALTURA coM pLAcAS Tlpo ES|\,TALTADA

DE Dti/ENSÕES 35X35CM. AF 02/2023
967,50 8,03 BDI 1 9,66 9.346,00

I 8.3.0 3 SINAPI
IFÉToR|L LINIEAR Ervr cRAr{rÍo ou MÁRMoRE, L = rscM, ASSENTADo

lcou lnemmssa r'o con ADrÍrvo. AF i112020
101965 125,69 aDll 1 5 I ,26 24.579,75

í,9. INsÍALAcÕEs 718.23í,56

í.9.{ ELÉÍRIcAs, TELEFÔNIcAs 235.142,25

1,9,1.í c DE DISTRIBUIcÃO ELÉTRICA 70.889,75
DISJUNTOR MONOPOLARÍIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 1OA.
FoRNECIMENTo E INSTALACÃO. AF 10/2020

UN
I

I

50,00 10,63 BOI 1 1 2 79

1-9-1.1.2 SINAPI 93654
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL OE 16A.
FoRNECIMENTo E INSTALAÇÃO AF 1012020
DISJUNTOR I!4ONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOIúINAL DE 254.
FôRNEctMENTo E tNsrALAÇÃo. AF 10/2020

25,00 11,22 BDIl 't3,50 337,50

SINAPI 93656 '12,37 BOt 1 1 ,89 372,25

1.9.1-'t.4 SINAPI 93659 DISJUNTOR MONÔPOLARTIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 5OA.
FoRNECIMENTo E INSTALAoÃo. AF íOl2020

UN 25,00 22.68

219,44

BDI 1 27 682,25

1.9.1.1.5 Composiqão 93674 ADP-01 UN BDI 1 262,87 13.143,50

25 00 1.565,67 BDIl1.9.1.1.6 SINAPI 101493
POSTE DE CONCREÍO na2 S

UN 1.884,13 47.103,25

O cülto unltarlo (colun. Ul n Lloh.220.rU.cin|. do cu3to t raítnct.l AG)

(

I o,a, oe sisib I

I pugLrco I

Il{" oPERÂcÃo IN, Tran.f.ÍeGovIPRoPOiIEiITE / TOIiIADoR IAPELIDO DO EMPREENDIMENTO

lr i 00397-7í 1974$6 IPREFE|TURA MUNtctpAL DE VARZEA lcâsa téÍrêa âc6ssÍvel. 2 quêrios, Aulil=47,46m', coníorm6 Porlaria Mclo 1416/2023 I

Itocl-oloe srxlpr IDATA BASE loEscRtcÁo Do LOTE llúUMclPlorUF I sorr I Bu2 I g 3 I

lJoAo pEssoA los-2s N DEs.) lpRovtsÃo pE UN|DAoES HABrrÂcroNArs No MuNtclpro DE vARzEÁJpB. lvARzE ,/pB I 20,34% I 0,00% I 0,00% I

Itom Fontê

32.550,00420,001.8.1.0.7.

33.176,75BDI 11.8.1.0.8.

324,501.8.1.0.9. SINAPI

BDI 1

25.685,75

BDI 1 112,5993,5ô98695

l\,,1

M 162,50

639,50936531.9.1-1.í. S'NAPI

UN

UN 25,001.9.1.1.3.

50,00
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o

Itêm Dê3crlção Quántldad€
Custo Unltárlo
(sêm BDI) (R9)

BDI

l%l
Preço t nitárlo
(com BDI) {RS)

Prêço Íolel
(Rt)

OE UNIOAOES HABIÍACIONÀS NO OE VARZEA/PE 71

1.9.1.'1.7 Composigão 101A73 ADP"01
OUADRO DE OISTRIBUIÇÁO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJTJNTORES.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,

UN 25 00 286,24
I

BDI 1 344,4ô 8.611,50

1.9.1.2 ILU INAÇÀO, ÍOMADAS E INTERRUPTORES 42.835.00

1.9.'t.2.1 SINAPI 103782
LUM ÍIPO PLAFON CIRCULAR. OÉ SOBREPOR, COM LED DE 1213
W. FORNECIMENTO E INST AF 09t2024

SINAPI 91S53
INTERRUPTOR SIMPLES (1 DULO), 1OA,/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIIúENTO E INSÍ AF 03t2023

UN 175,00 25,69 BDI 1 30,92 5.411,00

UN 125,00 27,05

41,23

BDI 1 32,55 4.06a 75

'1.9.1_2.3 91959
INTERRUPTOR SIMPLES {2 MÓDULOS), íOA,/2í)V, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTÂLACÃO. ÂF 03/2023

UN 25.00 BDIl 49,62 1.240,50

'1.9.1_2_4 SINAPI
TOI\4ADA BAIXA OE ÊMBUTIR í I,4ÓDULO), 2P+T 1O A, INCLTJINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECII\,4ENTO E INSTALACÂO, AF 03/2023

UN 250,00 I BDI 1 34, 1 5 8.537,50

1.9.1.2.5 TOMADA MÉD|A DE EMEUTIR (1 t\,tÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E INSÍALACAO, AF O3I2O23

UN '150,00 BDI 1 38.39 | s.758,50

1.9.1.2.6 91993
TOI\,4ADA ALTA OE EMBUTIR (1 MÔDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENÍO E INSTALAÇÃO, AF 03/2023

UN 25,00 42,95 BDIl 51,73 1.293,25

1.9.1.2.7 SINAPI 9í985
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (í MÔDULO), 1OT,/250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA. FORNECIMENÍO E INSÍA].AÇÃO
AF 03t2023

UN 25,00 BOt I 31,35 783,75

1.9.1.2.8 SINAPI 91987
cAMPAtNHA CTGARRA (1 MÔDULO), 10tu250v, tNCLUINDO SUPORTE E
iPLACA - FORNECIIVENTO Ê INSTALACÀO. AF 03/2023

UN 43.4S BDIl 52,U 1.308,50

Composiçáo 91947 ADP-01
SUPORTE PARAFUSADOCOM ESPELHO / PIACA DE ENCAIXE 4'X2"
BA|XO (0,30 M OO prSO)PARA PONTO ELÉTR|CO- FORNECÍ\,|ENrO E UN 50,00 7,79 BDI 1

INST

SINAPI
cAtxA RETANGULAR4" X2" BATXA (0,30 M DO P|SO), PVC, TNSTALADA ENI llN 300,00 9,64 BDi ,1

PAREDE. FORNECIMENTO E INSTA AF O3t2023

SINAPI 91940
CAIXA RETANGULAR4'X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA
E\,1 PAREDE. FOR\ECII\IENTO E INSTALAÇÃO, AF_03/2023

UN 325,00 15,61

9,37 468,50

1.9_1.2.10 11,60 3.480,00

1.9-1.2.11 18,79 6.106,75

1.9.1.2.12.
I

SINAPI 91939
CAIXA RETANGULAR 4'X 2'ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM
PAREDE - FORNECIMÉNÍO E INSÍALACÃO. AF 03/2023

UN

1 75.00 12,85

BDI 1

SINAPI
CAIXA OCTOGONAL 3' X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIIüENTO
E INSTALAÇÁo, AF O3i2O2á I

UN BDIl 15,4ô

1.9.1.3 FIOS E CABOS
CAEO DE COARE FL L ISOLADO, í ,5 Mi'', ANTI-CHAMA 4í}750 V

SINÂPI PARA CIRCUITOS ÍERMINAIS . FORNECIMENTO E INSÍALAÇÁO À,1

312023
CAAO DE COBRE F L tsoLADO, 2,5 MM., ANTt-CHAt\iÀ 450/750 V
PARA CTRCUTÍOS TER tflNAIS - FORNECTMENÍO E |NSÍÂLAÇÂOSINAPI 91926
AF 0312023

lvt

121,117,50

2.447,50 3,17 BDI 1 3,81

1.9.í.3.2 4,68 BDI 1

lN" opERAçÀo l o TransíoÍ.covlpRopoNENTE / ToMADoR lapruoo oo empneelromeuo I
| 1 1 00397-71 1974536 | PRE F E ITURA L{ UN ICIPAL DE VARZEA I Casâ rérreâ ãcess Ívê|. 2 qus rtos, Aurl=47,46m:, conío Ímê PoÍrâ â MC tD 14 1 6/2023 I

Itocrlroloe srrlpr lol sAse lDEscRrcÂo Do LorE lxur{lclplo, uF I BDr r I Bot 2 I sor c I

JJoAopEssoA los-25 (N DEs.) lpRovrsÁo pE uNrpApES HABrrAcroNArs NoMuNrclpooE vARzEr,/pB. lvARzEÁr'pB | 20.34% | 0.00% | o,0o% |

O culto uolúÍlo U) n. Lanh. Zlt ..ta .clm. do cu.to ..lbr.írd.l (colúnl AG)

I crau ae siqib I

| *pueLtco I

Códlgo Unldâdê

SINAPI

92000 28,38

SINAPI 9í396 31,90

SINAPI

26,05

25,00

1.9.1.2.9.

91941

BOt 1

50,o0 27,4O 33,45 1.672,50

91S37 2.705,50

919241.9.1.3.1. 9.325,00

6.470,00 5,63 36.426,00
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soLoÂvEL, DN 2sM[.{ x 3/4, |NSTALADo EM RAt\,tAL ou suB-RAt\r]AL DE

ÁGUA - FoRNEctMENTo E INSTALAÇÃo. AF_06/2022

Item Fonte Códlgo D65crlçáo lJnld.de Quântldâdê
Custo t nltário
(sem BDI) (R$)

BDI

$l
PÍ6ço Unltárlo
(com BDI) (R$)

Pr€ço Íotal
(Rg)

OE UNIDAOE§
CABO DE COBRE F VEL ISOLADO, Á I\,iM', ANTI.CHAÀ,44 450/750 V,

1.9.1.3.3 SINAPI s1928 PARA cIRcUIToS TERMINAIS. FoRNEoIIVENTo E INSTALAÇÃo
AF 03t2023

tV 620,00 7,32 8,81

SINAPI
oABO DE COBRE TSOLADO, 1 0 MMU, ANT|{}iAMA 4s0í50 V, INSÍÁ|ÂOO
EM ELETRoCALHA oU PERFILADo - FoRNECIMENTo E INSTALAÇÁO,
aF 10t2024

M 647,50 12,61 BDIl

1.9.1.3.5 SINAPI 92980
cABo DE coBRE FLExlvÊL tsoLADo, 10 Mtv,, ANT|-oHAMA 0,6/'r.0 KV

l\4 207,50 BDI 1
PARA DISÍRIBUIÇÃo - FoRNEoTMENÍo E TNSTALAÇÃo. AF_10r2o20

ELETROOUTO FL CORRUGADO, PVC, DN 25 IUI\,I (3/4), PARA
1.9.1.3.6 SINAPI 91834 CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO ÊM FORRO, FORNECII\4ENTO E t,t 'L117,50 17,24 BDIl

:INSÍA AF 0312023
ELETRODUTO FL CoRRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4), PARA

1.9.1.3.7 SINAPI 91854 CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDÊ. FORNECIMENTO E 1.457,50 9,06 BDIl
INSTA AF 03t2023

í.9.í.3.8 SINAPI
ELETRoDUTo FLEíVEL coRRUGADo REFoRçADo, pvc, DN 25 Mtt4

(3/4), PARA CTRCUÍTOS TERMtNAtS, TNSTALADO EM tÁ.rE - M 551,í) 7.92 BDI 1

FORNECIMENTO E IN AF 03/2023

1.9.1.3.9 SINAPI
RASGO LINEAR I\,4ANUAT EI\,I ALVENARIA. PARA ELETROOUTOS.
DIÀMETRos MENoRES oU IGUÂIS A 40 MM, AF 09/2023

7,40 BDI 1

'| 5, 1 7 La22.50

14,77

n.1a8,25

t
10,90

;;l 5.255,75

12.S86,25

1.9.2. HroRÁuLrcas/cÁs/NcÊNcro 77.061,25
'1,9.2.1 TUBULAcôEs E coNExóEs HtDRAultcas 22.202,7s

JOELHo 90 GRAUS Colr,,l BUCHA DE LAÍ , PVC, SOL VEL, DN 25IVM, X

1.9.2.1.1 SINAPI 90373 1/2 tNsrALADo Et\.I RAt\,tAL ou SUB-RAMAL DE Á6uA - FoRNEc tIENTo E 175,00 11,81

INS AF O6t2022
JOÊLHO 90 GRAUS, PVC, SO , DN 25MM, INSTALADO EII' RAMAL

8S408 DE DtsrRrBUrÇÃo DE ÁGUA - FoRNÊctMENío E rNsÍALAÇÃo
AF O6t2022

UN 200,00 7,63

aDtl 14 .2r 
I

-1-
I 18B0l1

'1.9.2.1.3 100,00 11,52 BDI 1 1.386,00

't _s_2.1_4 Botl 1.400,o0

1.9.2.1.5. BDIl 6,13 78í,50

BDI 1 25,73

1.9.2.1.7 348,65 8.716,25

SINAPI
TE. PVC. SOL VEL, DN 25MIú, INSTALADO EIt4 RAT.4AL OU SUB-RAMAL

UN
DE AGUA- FoRNECIMENÍo E INSTALAÇÁo. AF 06/2022
ADAPTADOR CURTO COtt BOLSA Ê ROSCA PARA REGISTRO, PVC,

.,

SINAPI 200,00

127.50

217,5A

89446
TU8O. PVC,
FORNECIMENTO E IN AF 06t2022
TUBO, PVC, SOL , DE 25MI\,I, INSTALADO EM RAMAL OU SUB.

UN

M

t!4§INAPI RAMAL DE ÀGUA " FoRNECIMENTo E INSÍALAÇÁo, AF O6i2O22

FORNECIMENTO E INST. DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO

21,38

Composiçâo cPU-0't cHUVETRO (TENSÃO:220V - PRÊSSÁO MtNtMA: 0 7t\,íCA / PRESSÃO
MÁx[,lA 2,5McA " ENTRADA 1/2" / SAIDA 1/2'1

249,72 8Dt 1

O cutto unlltlo (col.mr U) ôa Uíúr 22t t lá .ch. do .llrlo t íaírnalal (colun A{il

I o.", ou 
"'nro 

I

I *pugrtco I

lN" opERAcÃo lNo Ííansí6rocovlpRopoNENTE / ToMADoR llprLtDo oo eupREelortlello I

| 1 1 00397-7 í 1974536 | PREFE TTURA ttlluNtc tpAL D E vaRz EA lcâsâ téíêâ âcess vê|, 2 q ua Ílos. Au til=47,46m'. conÍornê Podaria Mc lD 14'1 8/2023 I

Ir-ocloloe srxrpr lor eÂse lDEscRrcÂo Do LorE ltiíuNlclPlo, uF |solr I BDl2 I Bu3 I

IJoAo PEssoA Io5-25 (N DEs,) IPRoVISÀo oE UNIDADES HABIÍACIoNAIS No MUNICIP|o DE VARZEfuPB, IVARZEÁ/PB I 20,34% I O,OO% I O,OO% I

BDIl 5.462,25

1.9.1.3.4. 101884

'12,27 3.064,75

20,75

t\,,! 15.886,75

91845

90447 t\.,t 1.457,50 8,91

UN 2.4A6,,75

1.9.2.1_2. SINAPI 1.836,00

83395 í3.86

8S383 5,82 7,00

SINAPI 5,0s

1.9.2.1.6. 89356 5.596,25

UN 25,00
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D' GUA E BARRILETE
CAIXA D UA EM POLIETILENO, 5OO LITROS, FORNECIIVENTO E

INS Ar o6t2021
FURO EM CAIXA DI õoM ESFESSURA DÉZ ArÉ- MM E DÁMErRo
oE 25 MM. AF 06/2021
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 AT

ô

ü

1.9.2.4.1

1.9.2.4.2 SINAPI

o
UN

It6m Código Unidâde
Píeço Unltárlo
(cont BOI) (R3l

PROV DADES 1.214,422 11

1.9.2.2. lsTRos í5.29
REGISTRO DE PRESSÁO BRUTO, LATÀO, ROSCÂVEL, 3/4', COI\4

SINAPI 89985 ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS . FORNECIMENTO E UN 94.36

INSTALAÇÁO. AF 08/2021

113.55 2.838,75

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LAT RO 3/4', COM

SINAPI 89987 ACABAMENTO E CANOPLA CROMAOOS. FORNECIMENTO E UN 75,00 BDIl
INS AF 08/2021

SINAPI 94490
REGISÍRO OE E§FERA, PVC VEL, COM VOLANTE, DN 32 MM -

UN 50,00 35,22 BDI 1
FORNECIMENTO E INST 1

ENGATE FL L EI\,I Ttco BRANCO, 1/2',X 40CM -
UN 100,00 11,33 BDI 1SINAPI 86885

FORNECIII,IENTO E INST AF 0112020

42.34

8.97ô,00

2.119,00'| -9.2.2.3.

13,63 1.363.00

t.9.2.3 elnmol l lr-rxeueclo rn:úut-úÀ í4.038,50

1.9.2.3.1 SINAPI 97741
KIT CAVALEÍE PARA MÊDIÇÃO DE ÁGUA. ENTRADA INDIVIDUALIZADA,
EM PVC 25 I\4Iú (3/4) PARA 1 I\,{EDIDOR . FORNEGIMENTO E INSTALAÇÃO 25,00
(ExcLUStvÊ HtDRô[,{EÍRo).AF 03/2024

--1
1.9.2.3.2 Composição 10499,1_ADP{1

CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE

HIDRÔMETRo - FoRNEcIMENTo E INSTALAÇÂO (EXCLUSIVE 25,00 149.70

HIDRÔMETRO

89353
REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LAÍ , ROS VEL, 3/4'-

UN 25,00 41,671.9.2.3.3 SINAPI FORNECIMÊNTO E INST AF 08/2021

189,38 4.734,50

BDI 1 4.503,75

s0,15 1.253,75

1.9.2.3.4
TUBo, Pvc, SoLDÁVEL, DE 25I\,IIV. INSTALADO EI\,I RAMAL OE

DISTRIBUIÇÂo DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO, ÂF-06/2022
I r,rSINAPI 89402 168,75 11,38 ADI ,1

TUBO, PVC, SOL DÃVEL, DE 25M[,1, tNSTALADo E[4 pRU|\4ADA DE
l\rl 5,09 BDI 189446 FORNECIMENTO E INST AF 06t2022

JOELHO 90 GRAUS, PVC, DN 25MM. INSÍALADO EM RAMAL
DE orsÍRtBUrÇÃo DE ÁcuA- FoRNEoTMENTo E TNSTALAÇÃo
AF 0612022

UN

SINAPI 89440
TE. pvc. soLDÁvEL. DN 25MM. rNsrALADo EM RAMAL DE DlsrRlBulÇÀo
oE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF-062022

UN 25,00 10,55 BDI I

102605 UN 25,00 2a8.92

25,00 3,82 BOll

4,31 BDIl

2.310.2513,69

6,131.9.2.3.s

I 1 8 459,001,9.2.3.6

317,501.9.2.3.7

25.523,25'1.9.2.4.
347,69 a.692,25

4,60 115,00

259,501.9.2.4.3 102593
DE 321\.41\rl. AF 06/2021

5ÀIIVED
UN 5,19

O curlo uôlü.lo (colum U) n. Llnhr Zll l.ü l.lm. úo cudo r.í.rtncbl (colunr ÀG]

I c,au ae sigib I

I *pueLrco I

lN'oPERAcÃo I 'ÍÍ.míeÍ.covlPRoPo E TE / Íol'laDoR llpeuoo oo rmpnrelorirelro Il11oo3q7-zi 1974$6 IPREFE|TURA MUNtclpAL DE vARZÉa lcesa rórÍôâ acessÍv61, 2 quâílos, Aulil=47,46m':, conformê PoÍtânâ MCID 14í6/2023 I

lLocllroroe srupr loltlglse loEscRrcÀo Do LoÍE lMuNrclPloi uF I sorr I sDl2 | aorr I

lJoÂo pEssóÀ l0+2s(NpES.) lpRovrsÁo DE uNrpADEs HABtrActoNArs No [,ruNrclpo DE VARZEAJPB. lvARzEôJPB I 20,34% I 000% I 0.00% I

D6§crlçÉo Quantlcled6
Cuato Unitário
íiem BDI) (Rt)

BDI

t"t l
Píê9o Totrl

(R5)

1.9.2.2.1. 25,00 BDI 1

1.9.2.2.2. 99,45 119,68

1.9.2.2.4.

UN '157,37 BDIl

UN 180,15

BDIl

SINAPI 75,00 459,75

SINAPI 8S408 50,00 7,63 BDI 1

't2,70

SINAPI BDI 1

102591

SINAPI 50,00



CAr '.4 Po . PLANILHA oRçAMENTÁRIA
Orçamento Base paÍa LicitaÉo - OGU

ü

JOELHO 45 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,
JUNTA SoLDÁVEL, FoRNEcIDo E INSTALADo EM RÀI\,{AL DE DESCARGA
ou RAMAL DE ESGoro sANrrÁRro. AF 08/2022
JOELHO 45 GRÁUS, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 IVM,

JUNTA EúsTIcA. FoRNEcIDo E INSÍALADo E[, RAMAL DÊ DESCARGA

Item Código DêscÍlçgo t nidâde
BDI

l'/t
Proço Unltárlo
(com BDI) (Rl)

Pr.ço Total
1n§)

acto Als r{o DE V'N'ZÉÂ/PB 71

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE PVC, SO VEL. DN

1.9.2.4.4 SINAPI 94703 25 MM X 3/4", INSTALADO EI\4 RESÊRVAÇÀO PREDIAL DE AGUA. UN 25.00 BDIl 22,O7 551.75

FORNECIMENTO E INST
ADAPTADOR COM FLANGE E ÂNEL OE PVC. SO VEL, DN

SINAPI 94704 32IúM x 1,, INSTALADo EM RESERVAÇÀo PREDIAL OE AGUA. UN 50,00 24,71 BDIl
FORNECIMENTO E INST Ão, AF
TORNEIRÂ DE BOIA PARA CAIXA DI UA, ROSC VEL,3/4'

UN 25,00 51,61 BDI 11.9.2.4.6 SINAPI 9479ô
FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO. 4zu8/2021

1.9.2.4.7 SINAPI 83408
JoELHo 90 GRAUS. PVc, SoLDAVÉ1, DN 25[,IM, INSÍALADO EÀ, RAMAL
DE DISTRIBUIÇÁo DE ÀGUA. FoRNEoIMENTo E INSTALAÇÀo,
aF 06t2022

7,63 BDI 1

29,74

62 I 1 1_552,75

9,18 1.836,00

JOELHO 90 GRAUS, PVC. S L, DN 32MM, INSÍALADO EM RAI\4AL

1.9.2.4.8 SINAPI DE DISTRIBUIÇÁo DE ÀGUA. FoRNECIMENÍo E INSTÂLA9ÃO
AF OA2O22

10,76

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOL VEL, DN 32MM, INSTALADO EI\,I RAMAL
1.9.2.4_S DE DtsrRrBUrÇÃo DE ÀGUÀ - FoRNÊcrMENTo E rNsrALAÇÃo

AF 06t2022
12,43

EUCHA DE REDUÇÁo, cuRTÃ.Fvc. SoLDÁvÉ1. DN 32 x 25 MM.
'1.9.2.4_14 INSTALADO EM RAMAL DÉ DISTRIBUIÇÁO DE ÀGUA. FORNECII\,IENTO E 6,36

INST AF 0612022

BDI 1 12.95 1.295,00

BDIl 14,96 374,00

BDI 1 7,65 382,50

1.9.2-4.11 SINAPI
TE, pvc, soLDÁvEL, DN 32MM, |NSTALADo EM RAMAL DE DlsrRlBulÇÁo
DE AGUA - FoRNEctMENTo E tNsrALAçÂo. AF_06/2022

-trDaRrDuoÃo, PVc. soLDÁvEL, Dr.t 32lrrlr x 2s ijNsirq .

1.9.2.4.12. 89445 RAMAL DE DISTRIBUIÇÂo DE AGUA. FoRNECIMENTo E INSTALAÇÁO
AF 06t2022

UN

1.9.2.4-13 SINAPI 89402
TUBo. pvc, soLDÁvEL, DE 25MM, tNsrALAoo EM RAtr.tAL DE
DISTRIBUIÇÂo DE ÁGUA . FoRNECIMENTo E INSTALAÇÂO, AF 06/2022

M

1.9.2.4.14 SINAPI 89403
ÍUBo, PVc, SoLDÁVEL, DE 32I\,,tI\,4, INSTALADO EM RAI\,{AL DE
DISTRIBUIÇÂo DE ÁGUA. FoRNECIMENTo E INSTALAÇÃO, AF_06/2022

M

1.9,3. SANIÍ / PLUVIAL
í.9.3.í. coN sÁl{

25,00

110.00

BOt 1 18,11 1.358,25

508,50BOt I

BDI 1 13,69 1,506,00

263,75 aDtl

í45.090,00
55.390,25

BDI 1 11,08 831,00

89732
OU RAMAL DE ESGoÍo saNtrÁRto. aF oat2o22

UN BDI 1 17,69 884,50

O curto untúío (colun. n. Unh. 228 ..ú .cim. do cü.to rú.rtícl.l (colun. AG)

I crau de sis,ro I

| *ruslrco l

IN" oPERAçÃo INo Tíân3foÍ€GovIPRoPoiIENTE / ÍoMA)oR IAPELIDO DO ET,PREENDIMENTO I

11100397-zi 1974536 IPREFETTURÁ MJNtCtpAL DE vARzEA lcasa rérÍ€a acessÍvê|. 2 quârros, Auril=47,46m'. conÍoÍme êonads MCID 1á 16/2023 I

lLoclrroloe sxlpr lDAta BAsE lDEscRtcÃo Do LorE lxuuclpro l ur I Büí | BDr2 | aots I

lJoAo pEssoA los-25 (N DEs.) lpRovrsÀo pE uNrpApEs HABrrAcroNAts No MuNrclpro pE vARzEÀpB. lvARzEÀpB I 20,34"/" I o,o0% I o,m"Á I

FRoú§Iõ Dr aúNiõÃõEG HABi

Custo Unltárlo
(36m BDI) (R$)ouânttdadE

18,34

1.487,001.9.2.4.5.

UN 200,00

UN 100,0089413

25,0089414 UNSINAPI

UN 50,00103953SINAPI

IJN 75,00 15,0589443

20,3416,90SINAPI

11,38

21,25 5.604,7517,66

UN 75,00 s,211.9.3.1.1. SINAPI 49726

50,00 14,70SINAPI1.9.3.1.2.



CAI '.4 Po - PLANTLHA oRçAMENÍAR|A
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CAIXA ENÍERRAOA HID ULICA RETANGULAR EI\,,I ALVENARIA COI\,I
7S.685,00

JCódigo Dorcrlção Unldad6 Ouântidad. cuBto unitário
(s6m BDI) (Rt)

BDI

vt
PÍ.ço Unltárlo
(com BDI) (Rt)

Píêço Total
(Rt)

DE UNIDAD HAB 3-231 71

1.9.3.1.3 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORI!4AL, ESGOTO PREDIÀ1. DN 40 MM,

JUNTA soLDÁvEL, FoRNECIDo E |NSTALADo EM RArúa oE oESCARGA
oU RÂMAL DE ESGoTo SANITARIo. AF 08/2022

50,00 8,99 BDI 1 10,82 541,00

JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 50 I\,1I'

SINAPI 89731 lJL,NTA
OU RÀ

ELÀsIcA, FoRNEctDo E lN
MAL DE EsGoTo SANIÍÀRIo

STALADO EM DE DES CAR 14,01

08t2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NO

JUNTA EúsIcA, FoRNEctoo E tN
ESGoTo PRED IAL DN 1 00

STALADO Ê M DE oESCAR 25,00 25,77
oU RAIIAL oE ESGoTo sANITÁRIo. AF 08/2022

BDI 1 16,86 3.793,50

775,25BDI í

89784
TE, PVC, SERIE NORIMAL. ESGOÍO PREDIAL, ON 50 X 50 IT,4IV, JUNTA
EúSTICA. FoRNEcIDo E INSTALADo EM RAMAL DE DESCARGA OU

IRAMAL DE ESGoro saNlTÀRlo. aF oB/2022
UN 25,00 22.i5 27,38 684,50

104345

JUNÇÃo DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVc, SÉRIE NoRIVAL, ESGOÍO
PRÊDIAL, DN lOO X 50 MIV], JU\TA ELÀSTICA, FORNECIDO E INSTATADO
EM RAMAL DE DÊscaRcA ou RAMAL DF ESGoIo sANtrARto.
aF oal2022

104344
fTERúrNÀ- DEVENTTLAGó, pvc, sÉhE NoRÀraL, Escoro pREDraL, oN

l50 MM, JUNTA soLDÁvEL, FoRNEctDo E tNsÍALADo ÉM PRUMADA 0E
IEsGoTo SAN ARIo oU VENTILAoÀo, AE 08/2022

UN 25,00 40,16 BDI I

UN 10,06 BDIl

1.208,25

302,751.9.3.1.8

1.9.3.1.9 SINAPI 89711
TUBO PVC, SERIE NORI\,,IAL, ÊSGOTO PREO]AL, DN 40 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EIú RAI\,{AL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
sANtrARto. AF 08/2022

Àil 83,75 19,55 BDI 1

TUBO PVC, SER!E NORIVAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E

INSÍALADO EM RAMAL DE DESCARGÂ OU RAMAL DE ESGOTO
sANtrÁRto. AF og/2022

BDI 1

SINAPI
TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MI\,l, FORNECIDO E
INSÍALADo EM PRUMADA DE ESGoTo SANIÍARIo oU VENÍILAçÃO.
AF 0812022

M 100.00 12,54 aDll

1.970,75

1.9.3.1.10 7.644,75

15,09 1.509,001.9.3.1.11

1_9_3_1.12

í.9.3.2.

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN lOO IVI\,4 FORNECIOO
E INSTALÂDO EM RAMAL DÉ DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
sANlrÁRD. AF oB/2022

tll 845,00

/ CÀXAS SANÍT

34,66 41,71

89. 75

BDI 1 637.4897902 529,73

srNAPl | 
"n 

ot

TUoLôs cERÂMtcos [4ActÇos, DIMENSóEs |NTERNAS: 0,6x0,6x0,6 [,t
PARA REDE DE ESGOTO. AF 12I2O2O

UN

cWÉüíricA
FORNECIDA E INSTALADA ÉM RAMAL DE DESCARGAOU EM RAMAL OE
Escoro sANrr.ARro. AF oB/2022

41,00 49,34 1.233,50

O c!.to uôlLrlo (coluôa U) ô! Llnha ZI8 .rü .clm. do cu.lo í.taÍancl.l (col.í| AC)

I era, oe sic,b I

I *puelrcô I

l]{. opÊRÁçÀo ll{" T.en6r€ÍocovlpRopo]rE}{TE , To[aÁooR lmeuoo oo eueneelouelro I

11100397-71 1974$6 IPREFE|TURA MUN|C|PAL OE VARZEA lcâsa teÍêa acêssível. 2 quarros. Autil=47,46m'1, coÍíorme PoÍtâÍia MclD 14 t 6/2023 I

lLocaLoloe sulpr loara BAsE lDEscRrcÀo oo LorE lmuNrclpto / uF I sor r I BDl2 | Bu 3 I

lJoAo pESsoA l0s-2s {N DEs.) lpRovrsÃo DE UNTDADES HABrrAcroNArs No MuNrclpro pE vARzEÁJpB. IVARZÉA/PB I 20.3d% I 0.00% I 0,00% I

'ACIONAIS tlo trl!

49724 UN

1.9.3.1.4. UN 225,00

1.9.3.1.5. SINAPI 89744 UN 31.01

1.9.3.1.6. SINAPI BDI 1

1.9.3.1.7 SINAPI 48,33

SINAPI 25,00 12,11

SINAPI a97',l2 M 255,25 24,89 29,95

89798

SINAPI 89714 BDI 1 35.24s,00

1.9.3.2.1. SINAPI 125,00

1.9.3.2.2. UN 25,00 BDI 1
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CHUVEIRO EL RICO COMUM CORPO P ICO, TIPO DUCHA -
FORNECIMFNTO F INST AF 01t2020

95í6 KIÍ DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM MEÍAL CROMAOO, S PECAS,
INCLUSO FrxAÇÃo. AF_or/2020

100868
AARRA DE APOIO RETA, EI\,4 ACO INOX POLIOO, COMPRIIVENTO 80 CM,
FIXADA NA PAREDÉ " FoRNÊcIMENTo E INSTALAÇÂo. AF-01/2020

'100867 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIOO, COMPRIIVENTO 70 CM,
FIXADA NÀ PAREDE . FORNECIMENTO E INSTALAÇÂo, AF_01/2020

BANCO ARÍICULADO, EM ACO INOX, PARA PCO, FIXAOO NA PAREDE -

Jhem Código Descrlção Unidadê Quantldade
Custo Unitárlo
(iêm ADI) (R3)

EDI

t%t

Pr6ço Total
6i)

OÊ UNIOADES HABITACIONAIS NO MUI.IIC OE 3.231 71
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 1OO X 40 IVI!,{, JUNÍA SOL L,

1-9.3.2.3 SINAPI 104327 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAIúAL DE UN 25,00 16,19 BDI 1 19,48 487,OO
EsGoTo sANITÁRto. AF oo/2022
RALO SÉCO ICO, PVC, DN 1OO X40 MM, JUNTA SOL

1.9.3.2.4 SINAPI FORNECIDO E INSTALADO ETN RAMAL OE DESCARGA OU EM RAMAL DE
ESGoTo SANITÂRIo. AF 08/2022

UN 25,00 16,95

1.S.3.2.5
CAIXA DE GoRDURASIMPLES (CAPACIDADEj 36 L), RETANGULÀR, EM
ALVENARIA COT.{ BLOCOS DE CONCREÍO. DIMENSÔES INTERNAS = UN 25,00 254,74
0 ,4 ALTURA INTERNA = 0,8 M- AF 12l2O2O

í.9.4. TiIETAIS E

BDI 1 20,40 510,00

311.37 7 _7A4,25BDI 1

58.232,06
vASo sÀNlrÁRrO SIFONÂDO COM CAIXA ACOPLADA LOUçA BRANCA,

1.9.4.0.1 tNcLUSo ENGATE FLEXIVEL EM púsrEo BRANco. 1/2 x 4oct\,! -

IFoRNEctMENTo E INSTALAÇÁo. AF 01,2020
UN 25,00 522,45 BDI 1 628,23 15.705,75

1.9.4.0.2 SINAPI

LAVATóRro LouÇA BRANoA suspENSo, 29,s x 39cM ou Êeu|VALENTE,
PAORÃO POPULAR, INCLUSO SIFÁO FLEX|VEL EM PVc, VÁLVULA E
ENGATE FLEXIVEL 3oci\4 EM plÁsnco E ToRNE|RA cRot\rlÀDA DE
MESA, pADRÁo popLJLÂR - FoRNI-ctMENTo E TNSTALAÇÁo. AF_oi/2020

262,93 BDI 1 316,4í 7.910.25

8ô934

BANCADA OE MARMoRÉ SINTÉTICo 120 X 6OcM, coM CUaA
INTEGRADA, INCLUSO SIFÀO TIPO FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA ÊIV
púsrrco cRoMADo Tlpo AMER|oANA E ToRNE|RA oRoMADA LoNGA,
DE PAREOE, PAORÃO POPULÂR. FORNECIMENTo E INSTÀLAÇÃo.
AF 01t2020

UN 1 8.00 341,09

TANQUE DÊ tNÍÉÍtco coM coLUNA,22L ou EeuMÂLENTE,

SINÀPI 86925
tNcLUSo stFÂo FLExIvEL EM pvc. VÁLVULA plÁslcA Ê ToRNEtRA DE
I\,IETAL CROMADO PADRÀO POPULAR, FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO

459,57

AF _01t2020

BDIl 4',10,47 7.388,50

1.9.4.0.4 BDI 1 13 826.25

1.9.4.0.5 L

l
103,69 BDI 1 3-1'19.50

BDI 1 149,09

439,81 1.159,24

1.691,72

SINAPI aDt 1

LS.4.0.8 SINÂPI 8Dr 1

BDI 1 2.799,76

SINAPI

SINAPI

UN

4.00

123,89

365,47

351,45

1.9.4.0.9 SINAPI '100875
FORNECIMENTO E IN AF 01/2020 1-163,27

O cu.to unttlrb (coll,n Ul n! Linh. 226 ..tI áclm. do cúrto ..lbr.nchl

I c,u, o" sioiro 
II #PUBLICO I

IN. OPERAçÀO I}r. Trân.íêrêGOV'PROPONET{TE / TOMADOR JAPELIDo Do EMPREEiIDIMETTo I

11100397-71 1974536 IPREFEITURA [.lUNlclPAL DE VAFZEA lcasa táíêâ acêssívêi. 2 quados, Aurit=47,46mr, conforme PoítaÍiã MCID 1416/2023 |

ILoclr-roaoe srwr lolrlarce loEscRrcÀo Do LorE lMuNtclpto/uF I aorr I Bo,2 | Bot3 I

lJoAo PEssoA los-2s(NpEs.) lpRovrsÃo pE uNrpApES HABrrAcroNArs No MuNtcÍpro DE vARzEAJpB. lvARzErvpB | 20,34"/, I o,o0% | 0.00"Á |

Fonto Prêço Unltáío
(com BDI) (RS)

104326

SINAPI 98107

SINÀPI 86931

86943 UN 25,00

í.9.4.0.3. SINAPI

UN 25,00 553,05

100860 25,00 124,74

't.9.4.0.6. UN 25,00

1.9.4.0.7. UN 4,00

UN 422,93

UN 2,00 1.399,88



CAI '.4

Item Códlgo Quantld6de
BOt
(Y,)

Pí.go Unitárlo
(com BDI) (R3)

Prêço Total
(R3)

1.9.4.0.10 ORSE
Bârâ dê âpoio parâ lavatório,constituida de barÍa laterâl lipo'U",om aço

2,00 151,92

,t.9.5, FOSSASEPTICÂ í04.540,25

1.9.5.0.1 SINAPI
TANoUE sÉPTIco RETÂNGULAR, EM ALVENÀRIA coM BLocos DE
CONCRETO, DIMENSÕES INTÉRNAS: 1,0 x2,O X H=1,4 [í, VOLU[.{E ÚTlLl
2000 L (PARA 5 CONTRTBUTNTES). AF 1212020
suMlootJRo

UN 4.181,6í

í.9.6, 96,'r65,75

1.9.6.0.í SINAPI 98062
SUMIDOURO CIRCULAR, ENI CONCRETO PRÊ.MOLDADO, DIÁI\,IEÍRO
INTERNO = 1,88 M, ALTURA INTERNA = 2,OO M, ÁREA DE INFILTRAçÀO
13.1 M'(PARA 5 CONÍRIBUINTES). AF 1212020

UN 25,0 0 3.2ô2,95 BDI 1 3.926,63 98.165,75

t.',0, COi{PLEMENTAÇÓES í3.049,50
t.10., CALAFETE, LIÍiIPEZA {3,04S,50

1.'10.1.0.1 SINAPI 99818
LtMpEzA DE BACIA sANtrÁRtA, BtDÊ ou [,[crôRto Et\.{ LouÇA,
INCLUSIVE IúETAIS CORRESPONDENTES, AF O4l2019

UN 25,00 5,22 BDI 1 6,28 '157,00

1.10.1.0.2 SINAPI 99819 LIMPEZA oE BANCADA DE PEDRA (MÁRMoR€ oU GRANIÍo). AF-042019 M2 18,00 15,92 BDI 1 345,00

1.10.1.0.3 SINAPI 9S811 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURAA SECO. AF O4i2O1S M2 403,75 3,34 BDIl 4,O2 1.623,00
1.10.1.0.4 SINÀPI 99826 LIMPEZA DE FORRo REMoVIVEL cOM PANo ÚMIDo. AF 042019 tll2 897,50 1,45 BDI 1 'L74 í.561,75

1.10.1.0.5 SINAPI s9821
LI\4pEzA DE JANELA DE tiDRoaoM cAxrLHo Elr A-oiALUríNrc/pvc.
AF 04t2019

M2 2,89 BDI 1 3,48

s9804 LIMPEZA OE PISO cERÂMIco OU PoRCELANATo UTILIZANDo
DETERGENTE NEUTRo E ÊSCoVAÇÁo II,{ANUAL, AF.O4I201s

l\,t2 1.186,50 5,09 BDIl 6.13 7.273,25

1.10.í.0.7 SINAPI 99822 LJMPEZA DÊ PORTA DE MADEIRA. AF O4l2019 M2 I 420,00 I 0,95 BDI 1 1,14 47A,75

1.10.1.0.8. 99807
LIMPEZA DE REVESTIMENTo cERÀMIco EM PAREDE UTILIZANDo
DETERGENTE NEUTRo E EScoVAÇÂo MANUAL, AF o4l2019

M2 1,54 BDI 1 1,85 736,25

10,53 526,50SINAPI 99816
LIMPEZA DE ÍANoUE oU LAVATÓRIo oE LoUÇA IsoLADo, INCLUSIVE
MEÍAIS CORRÉSPONDENTES. AF M/2019

UN 50.00 8,75 BDI 1

J

Encargos sociâis

Observaçôes:

Pâra e deslê o foram utilizados os ên sociais do NAPI arâ a Unidade dâ Fêdêraçáo indicada

Foi considoÍado arêdondamento d€ duas casas dêcimais para Quantidado; Custo Unitário; BDI; Proço Unilário; PÍeço Total.
Siglâs da Composição do lnvestimentor RA - Rateio pÍoporcional entr€ Repasse € Conlraparlida; RP - 100% Repâssêi CP ' 100% ContÉpartidâi OU - 100% Outros

(

Po . PI.Á ILHA oRçA ENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

I Grau dê s,qiro I

I *pueLtco I

lN' oPERAçÃo lN. Tí.nsí€ÍecovlpRopoNENTE / ToMADoR lapE|-rDo Do EÍSPREENDTMENTo I

11100397-71 1974536 IPREFEITUFIA MUNICIPAL OE VARZEA lcasa téÍrea acêssivê|,2 quartos. Autil=47.46m', confoÍme Portâí,â MCID 1416/2023 I

Iloclltoloe srupr lolrl sase loEscRrcÀo oo LorE l uilrclpro / uF I gorr t BDr2 I aote I

lLolopessoa los-zs 0.t oEs.l lpnovrsÀo oe uNtoloes HegrtlcroNnrs r,ro vu""tcÍptooe vlnzer.ips.lveezeÊJpe I zo,saz I ooo* | o,ooz I

]L

Fonlê Dê5crlç!o Unldadê
Cuato Unltárlo
(B.m Bol) (Rt)

14020 BDI 1 303,84UN 126.?4

98082 3.474,83 BDI 1 104 -540,2525,00

í9,í6

348,00100,00

1.10.1.0.6. SINAPI

SINAPI 398,00

1.10.1.0_9.



CA' àA PO . PLANILHA ORçAi'ENTÁRIA
Orçãmênto Base para Licitagão - OcU

O cú3to UnltáÍlo (rolunâ Ul nS Llnhd 228 erlá actna do cuãto rêÍ.iênciat (colúna AG,

o

.,It6m Fonlo Código Unldad6 Quantidad€
Cu.to Unltárlo
{sôm BDI) lRl}

BDI

lv,l
Prsço Unltád,o
(com BDI) (Rl)

Prêço Total
(R§)

VARZEÁJPB LEITAO:09693634438
CRIsTINA ARAUIO LEITA0:09693634438
Oado!: 2026.01.15 I lr23r35 -03'00'

Locel

segunda-fêka, 1 dê setembro de 2025

Responsável Íécnico
NOME: PAULÂ CRISTINÀARAÚJO LEITÃO
CREA/CAU:'16'1.669.760-3
ART/RRT: P820250748333Dete

(

lN. opERAçÀo lN. Trrn6íerocovlpRopot{EillE I ToÍúaDoR hpeuoo oo:rpneexomeuo I|1100397-71 1974536 IPREFETTURA tMuNtctPAL DE VAF{ZEA lcaso réÍíêa acossívcl, 2 ouaÍtos. Aur,l:42,46m,. coníoÍmê podaíie MC|O j 416/2023 I

It-oclLtoloe stHlPt loln Else lDEscRtcÁo Do LoÍE lMuNtclpto, uF I eorr I Bu2 I BDl3 IlJoAoPEssoa lo5-25 (N DEs.) lPRovlsÃo pE uNrDAoEs HABtÍAcroNArs No MuN|clpro pE vARzErJpB. lvARzEÀpa I 20,34% | o,0o% I o,oo% |

I orau ae sisib I

I *pugLrco I

DôscÍição



Endereço da obÍa: R$ 3.250.000,00RUA PROJETADA

EncaÍgos SociaÊ: NÃO DESONERA0o (1'13,690 Horisla 69,85% Mensatista)
l^,,0n

III

Itêm
1

2

3

1

6

I

Descrição
UNIDADE HABITACIONAL

TERRAPLANAGEM
INFRAÉSTRUTURA
(PAvrxrENrAÇÃo)
INFRAESTRUTURA (DRENAGEM)

ABASTEctMENTo oE ÁGUA
(EXPANsÃo)
rLuMtNAçÃo PúBLtca/ EXPANSÃo
DA REoE ELÉTR|CA

30 DIAS 60 DiÀS
80/r

700/0

ao/o

30./"

90 DIAS 120 DIAS ,I50 DIAS 'I80 DIAS 2íO DIAS 240 DIAS
g"/. a./. a% s"/r 8% a"/,

10%

ESTADo DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA

20% 20o/o 20%

270 D|AS 300 D|AS 330 D|AS 360 D|AS
8./. Bo/. 8./, 12%

20% 20% 20"r'" 200/.

20% 20./. 20% 20./.

20% 20% 20./. 20%

20r/,

20%

20yo

20y.

20%

Assinado de forma dioital Dor
PAULA CRISTINA ARAUJO pAULAcRtslNA ARAúro

LEITAO:09693634438
Dados: 2025.09.04 1 3:1 7:54 -O3'00'

LEITAO:09693 634438

ObÍa: CONSTRUÇÃO DE 25 CASAS ValoÍ de Repassê:

Fontê de dados: slNAPr - 05t2025 / ORSE - 05i2025/SrCRo 3.04/2025 BDI:

Contreto: 1100397-71
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Wb
P��4��I	
�����g�5>��	
�����>�����44��4�P>�a�h�g>4�h�����
��

���Ia�����������������
h�

�$�$ �!����i���jkl� l�� ��

�$�$�$�$�$ �!����i���jkl� l�� mn8 �9o���
pq7rstu7uv�w�!t8sxtyqtuz�uv�7{zxuz�
{zm�7�|xz|zx}~z�uv�9;�{7878

������������������� �o;�� �o;�� �o;�� �o;�� �o;�� �o;�� �o;�� �o;�� �o;�� �o;�� �o;�� �o;�� �o;�� �o;�� �o;�� �o;�� �o;��

�$9$ i��"�jli���� �������i ��

�$9$�$�$�$
�l���������l�����i�� �jkl�!��� ����!��l�����l��������
�� "���#�!�����i��������!����!����$�������9�99��i

�9 =o��� pq7rstu7uv�w�9o���:�w=�m� ��������������������� =o���

�$�$ ���!�j��i����l����j��i ��

�$�$�$ ���!�j��i ��

�$�$�$�$ i����� ��

�$�$�$�$�$
�i��"�jkl�������#�!�������� l�l�!���l�l�����l�l��i������
�l������l�i��"�!��������� ���!l��i��"�jkl�������l l��jkl�
!�������i�$�������9�9:

�� 9�=o;��
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

������ =o�:� =o�:� =o�:� =o�:� =o�:� =o�:� =o�:� =o�:� =o�:� =o�:� =o�:� =o�:� =o�:� =o�:� =o�:� =o�:� =o�:�

�$�$�$�$9$
������l�!�����!l�!��"� ���l�� ����������l��p����o;���
������l�!l�il l������� �$�����=�9�9�

�9 ���o���
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

������ :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=�

�$�$�$�$�$
 �i��l�!���l�����l�����lo��� ���!l����� l�li�!��
�l�l�����l�l��i�����io��i��ii����!��;���$�������9�9:

�9 ���o���
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

������ :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=� :o<=�

�$�$�$�$:$
�������jklo��l���������!�i�l�������!�������������i�����o�
�����!�����i����!�o��w9;���o�:���� �#�j��i$�������9�9:

�9 �<:o���
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

������ �:o;<� �:o;<� �:o;<� �:o;<� �:o;<� �:o;<� �:o;<� �:o;<� �:o;<� �:o;<� �:o;<� �:o;<� �:o;<� �:o;<� �:o;<� �:o;<� �:o;<�

�$�$�$�$;$
����jkl�!��i�������il �!�o�"������ !�������i�������l���!��
��� �#��!l��jl����;��!�����������l������$�������9�9:

�� �$9<�o;��
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

������ ;�o��� ;�o��� ;�o��� ;�o��� ;�o��� ;�o��� ;�o��� ;�o��� ;�o��� ;�o��� ;�o��� ;�o��� ;�o��� ;�o��� ;�o��� ;�o��� ;�o���

�$�$�$�$<$
����jkl�!��i�������il �!�o�"������ !�������i�������l���!��
��� �#��!l��jl����;��!��<o��������l������$�������9�9:

�� <<�o;��
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

������ 9<o��� 9<o��� 9<o��� 9<o��� 9<o��� 9<o��� 9<o��� 9<o��� 9<o��� 9<o��� 9<o��� 9<o��� 9<o��� 9<o��� 9<o��� 9<o��� 9<o���

�$�$�$�$�$
����jkl�!��i�������il �!�o�"������ !�������i�������l���!��
��� �#��!l��jl����<��!��;�������l������$�������9�9:

�� �9�o���
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

������ �9o=�� �9o=�� �9o=�� �9o=�� �9o=�� �9o=�� �9o=�� �9o=�� �9o=�� �9o=�� �9o=�� �9o=�� �9o=�� �9o=�� �9o=�� �9o=�� �9o=��

�$�$�$�$=$
�l����������!��i�����o�����9�����o��l���il�!�� ��������
 ��j�����lo��!��i�����l������������l$

�� �;o9;�
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

������ �o:�� �o:�� �o:�� �o:�� �o:�� �o:�� �o:�� �o:�� �o:�� �o:�� �o:�� �o:�� �o:�� �o:�� �o:�� �o:�� �o:��

�$�$�$�$�$
�������l������ �!��"� �io��l���l������!l��!��il li�!��
�����iikl$�����=�9�9�

�� ���o9;�
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

������ �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o���

�$�$�$9$ �� !����i ��

�$�$�$9$�$
�i��"�jkl������ ������"������ !�����l��i�������l���!��
���� ���!l��i��"�jkl�������l l��jkl�!�������i�$�������9�9:

�� ��<o;��
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

¡�������� ;o:<� ;o:<� ;o:<� ;o:<� ;o:<� ;o:<� ;o:<� ;o:<� ;o:<� ;o:<� ;o:<� ;o:<� ;o:<� ;o:<� ;o:<� ;o:<� ;o:<�

�$�$�$9$9$
 �i��l�!���l�����l�����lo��� ���!l����� l�li�!��
�l�l�����l�l��i�����io��i��ii����!��;���$�������9�9:

�9 ���o�;�
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

¡�������� <o=�� <o=�� <o=�� <o=�� <o=�� <o=�� <o=�� <o=�� <o=�� <o=�� <o=�� <o=�� <o=�� <o=�� <o=�� <o=�� <o=��

�$�$�$9$�$
�������jklo��l���������!�i�l�������!�������������"����
�� !����o������!�����i����!�o��w9;���o�:���� �#�j��i$�������9�9:

�9 ��:o;��
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

¡�������� 9=o;=� 9=o;=� 9=o;=� 9=o;=� 9=o;=� 9=o;=� 9=o;=� 9=o;=� 9=o;=� 9=o;=� 9=o;=� 9=o;=� 9=o;=� 9=o;=� 9=o;=� 9=o;=� 9=o;=�

�$�$�$9$:$
����jkl�!��i�������il �!�o�"������ !�������i�������l���!��
��� �#��!l��jl����;��!��=�������l������$�������9�9:

�� 9$���o���
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

¡�������� =�o:�� =�o:�� =�o:�� =�o:�� =�o:�� =�o:�� =�o:�� =�o:�� =�o:�� =�o:�� =�o:�� =�o:�� =�o:�� =�o:�� =�o:�� =�o:�� =�o:��

�$�$�$9$;$
����jkl�!��i�������il �!�o�"������ !�������i�������l���!��
��� �#��!l��jl����;��!��<o��������l������$�������9�9:

�� ��9o;��
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

¡�������� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o���

�$�$�$9$<$
����jkl�!��i�������il �!�o�"������ !�������i�������l���!��
��� �#��!l��jl����<��!��;�������l������$�������9�9:

�� ��;o���
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

¡�������� ��o��� ��o��� ��o��� ��o��� ��o��� ��o��� ��o��� ��o��� ��o��� ��o��� ��o��� ��o��� ��o��� ��o��� ��o��� ��o��� ��o���

�$�$�$9$�$
�l����������!��� l�l�!���l�l�����l�l��"������ !����o�����
9�����o��l���il�!�� �������� ��j�����lo��!��i�����l���
���������l$

�� :�o�;�
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

¡�������� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o��� �o���

�$�$�$9$=$
�������l������ �!��"� �io��l���l������!l��!��il li�!��
�����iikl$�����=�9�9�

�� =�o9;�
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

¡�������� �o9�� �o9�� �o9�� �o9�� �o9�� �o9�� �o9�� �o9�� �o9�� �o9�� �o9�� �o9�� �o9�� �o9�� �o9�� �o9�� �o9��

�$�$�$�$ ���������� �#�jkl ��

�$�$�$�$�$
�����i�l��� ���!l����� "������i����i�������i�!���l�����l�
�������io��l���l ����!����!����l$�������ii�����jl��¢���l��
������l�������l������:�� $�������9�99

�9 =:=o�;�
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

��������¡���£���� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;�

�$�$�$�$9$
���������� �#�jkl�!��i�����¤�����l��������ii��!��������l���
�����o��l���!���"l����������� �#����o���w��o;��$�������9�9�

�9 =:=o�;�
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

��������¡���£���� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;�

�$�$�$�$�$
���������� �#�jkl�!��i�����¤�����l����� ikl��i�¥ ����o�9�
!��kli$�������9�9�

�9 =:=o�;�
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

��������¡���£���� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;� ��o�;�

�$:$ i�����i������� ��

�$:$�$ �� ���io�"���i��� � �i ��

�$:$�$�$�$
�l���������!�i�l�������!��������!���� ���i�������� ���i���
�i�������i�i��� ���io��¦�!�����l�i��� �io����������!����!�����
�l����i�!����i���!�o�=���� �#�j��i$�������9�9�

�9 �;�o�;�
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

�������§���̈�������©�� �:o��� �:o��� �:o��� �:o��� �:o��� �:o��� �:o��� �:o��� �:o��� �:o��� �:o��� �:o��� �:o��� �:o��� �:o��� �:o��� �:o���

�$:$�$�$9$
�l���������!�i�l�������!��������!��"���o�i����i�l������lo�
�¦�!�����l�i��� �io����������!����!�������i���!�o�=���� �#�j��i$

�9 ;��o;��
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

�������§���̈�������©�� 9�o;:� 9�o;:� 9�o;:� 9�o;:� 9�o;:� 9�o;:� 9�o;:� 9�o;:� 9�o;:� 9�o;:� 9�o;:� 9�o;:� 9�o;:� 9�o;:� 9�o;:� 9�o;:� 9�o;:�

�$:$�$�$�$
�l���������!�i�l�������!��������!��"���o��i�l������l��l��
����l�!����!����o��¦�!�����l�i��� �io����������!����!�����
��i���!�o�=���� �#�j��i$�������9�9�

�9 ���o9;�
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

�������§���̈�������©�� :o��� :o��� :o��� :o��� :o��� :o��� :o��� :o��� :o��� :o��� :o��� :o��� :o��� :o��� :o��� :o��� :o���

�$:$�$�$:$
����jkl�!���� ���l��"����!���i���������l�"����l�� �!��
�l�����l�����!l���� �#��!l��jl����<��!��;o��������l������$�
����<�9�99

�� �$�<�o���
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

�������§���̈�������©�� ��o:�� ��o:�� ��o:�� ��o:�� ��o:�� ��o:�� ��o:�� ��o:�� ��o:�� ��o:�� ��o:�� ��o:�� ��o:�� ��o:�� ��o:�� ��o:�� ��o:��

�$:$�$�$;$
����jkl�!���� ���l��"����!���i���������l�"����l�� �!��
�l�����l�����!l���� �#��!l��jl����;��!��<o��������l������$�
����<�9�99

�� ��;o���
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

�������§���̈�������©�� �;o��� �;o��� �;o��� �;o��� �;o��� �;o��� �;o��� �;o��� �;o��� �;o��� �;o��� �;o��� �;o��� �;o��� �;o��� �;o��� �;o���

�$:$�$�$<$
����jkl�!���� ���l��"����!���i���������l�"����l�� �!��
�l�����l�����!l���� �#��!l��jl����;��!��=o��������l������$�
����<�9�99

�� �$<�9o;��
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

�������§���̈�������©�� <;o��� <;o��� <;o��� <;o��� <;o��� <;o��� <;o��� <;o��� <;o��� <;o��� <;o��� <;o��� <;o��� <;o��� <;o��� <;o��� <;o���

�$:$�$�$�$
����jkl�!���� ���l��"����!���i���������l�"����l�� �!��
�l�����l�����!l���� �#��!l��jl����;��!����o��������l������$�
����<�9�99

�� 9$�:�o���
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

�������§���̈�������©�� =;o<�� =;o<�� =;o<�� =;o<�� =;o<�� =;o<�� =;o<�� =;o<�� =;o<�� =;o<�� =;o<�� =;o<�� =;o<�� =;o<�� =;o<�� =;o<�� =;o<��

�$:$�$�$=$
 � ����¦��l !�!�����!�����l�� o�����l��!�o��������ilo�
���������l�������ª����o�"��l����l�"����l�� o�� ������l�� �
!�� � ������������l«������w��=«:�$�������9�9�

�9 �::o9;�
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

�������§���̈�������©�� ;o��� ;o��� ;o��� ;o��� ;o��� ;o��� ;o��� ;o��� ;o��� ;o��� ;o��� ;o��� ;o��� ;o��� ;o��� ;o��� ;o���

�$:$�$�$�$
�l����������!���� ���io�����w�9�����o���l���il�!���� !�i���
 ��j�����lo��!��i�����l������������l$

�� �9o���
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

�������§���̈�������©�� �o9=� �o9=� �o9=� �o9=� �o9=� �o9=� �o9=� �o9=� �o9=� �o9=� �o9=� �o9=� �o9=� �o9=� �o9=� �o9=� �o9=�

�$:$�$�$��$
�l����������!��"���i��� � �io����w9�����o������p�� p�������l�
!�� � ���l���� !�i�����!�����jkl��¦������� ��j�����lo�
�!��i�����l������������l$

�� ::o;��
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

�������§���̈�������©�� �o�=� �o�=� �o�=� �o�=� �o�=� �o�=� �o�=� �o�=� �o�=� �o�=� �o�=� �o�=� �o�=� �o�=� �o�=� �o�=� �o�=�

�$;$ ����!�i�������¦�i ��

�$;$�$ � "����������������li ��

�$;$�$�$�$
� "�������!��"�!�jkl�!��� l�li����ª���li�����!li����
�l��#l��� �!���������������i��ii������������������ii��!��
�ii��������l��l��������l�������l�����$�����9�9�9�

�9 9$�<9o;��
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

���������¬­��®������� =<o;�� =<o;�� =<o;�� =<o;�� =<o;�� =<o;�� =<o;�� =<o;�� =<o;�� =<o;�� =<o;�� =<o;�� =<o;�� =<o;�� =<o;�� =<o;�� =<o;��

�$;$�$�$9$
"������l !�!����� l�l�����l�����lo��i��ii����!���������$�
������9�9:

� :�;o���
�zr�zxmv�mzuv�z�ut8|zrtyt�t�7uz�
|v�7������

���������¬­��®������� �<o9�� �<o9�� �<o9�� �<o9�� �<o9�� �<o9�� �<o9�� �<o9�� �<o9�� �<o9�� �<o9�� �<o9�� �<o9�� �<o9�� �<o9�� �<o9�� �<o9��

�x7q�uv�it̄t�z

°�I5a>P�

��������	
� ���������������
����
���������� ������������������� �!��"��#��

�aM�h��a��>ag�����a�±����
��������MI���>����4 �x7q�uv�it̄t�z �x7q�uv�it̄t�z
�vm²xt7�uv��³�{q�z���l�� °�I5a>P� °�I5a>P�

���±>4
�����I�>����4�g�5>��P>���>4����
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 D HDRCRR'

PVaVPVRVaV
\ZfZYb� ZXb0')Z\l �)0'NF\F'N�Y0')0 'N[F)FY'b�N0'ZY F[bFOF'
OZ'O� ZXYkZY'SUdSU') 'FN[�)FOF'Z 'F g�ZXbZY'OZ'c\ZF' F�0\'e2Z'
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)�Z)2�a0̀ 'abZ �XF�̀C'�X̀ aF]FO0'b 'NFZbOb'/'c0ZXb)� bXa0'b'
�X̀ aF]Fde0V'FcfRSQDRDS

 PVHUICUR'

PVTVPVSVWV
b]baZ0O2a0'c]bgl_b]')0ZZ21FO0'Zbc0ZdFO0C'N_)C'OX'DU'  '
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Zb1�̀aZ0'Ob'NZb̀ è0'iZ2a0C']Fae0C'Z0̀ )o_b]C'SQHhC')0 '
F)FiF bXa0'b')FX0N]F')Z0 FO0̀ '/'c0ZXb)� bXa0'b'�X̀ aF]Fde0V'
FcfRWQDRDP

2X DUCRR'

PVTVDVDVDV
Zb1�̀aZ0'Ob'1F_baF'iZ2a0C']Fae0C'Z0̀ )o_b]C'SQHhC')0 '
F)FiF bXa0'b')FX0N]F')Z0 FO0̀ '/'c0ZXb)� bXa0'b'�X̀ aF]Fde0V'
FcfRWQDRDP

2X IUCRR'

PVTVDVDVSV
Zb1�̀aZ0'Ob'b̀ cbZFC'N_)C'̀0]Oo_b]C')0 '_0]FXabC'OX'SD'  '/'
c0ZXb)� bXa0'b'�X̀ aF]Fde0V'FcfRWQDRDP

2X URCRR'

PVTVDVDVHV
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\Zà W�)FC'Y0X[\)�O0'\'�[̀ WFZFO0'\ 'XF FZ'O\'O\̀ )FX1F'02'
XF FZ'O\'\̀ 10W0'̀F[�WaX�0V'FYdRgQDRDD

2[ DUCRR'

PVTVSVPVIV
h2[̂ _0'O\'X\O2̂ _0'�[]\XW�OFC'N])C'̀lX�\'[0X FZC'\̀ 10W0'
NX\O�FZC'O['PRR'b'UR'  C'h2[WF'\Zà W�)FC'Y0X[\)�O0'\'�[̀ WFZFO0'
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GAI':.4 Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo

#PIJELICO

N' OPERÂçÂO
1100397-71

NO TRÂNSFEREGOV
974536

PROPONENTE / TOMÁDOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA

APELIDO DO EMPRÉENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

DE VARZETJPB

ConforÍÍle leqislaÇáo tributána munio pal. deínir esiimativa de percentual da basê de célculo para ô ISS 40,00%

sobre a base de cálculo deínir a respectiva alÍquotá do ISS (entre 2% e 5%) 5,00%

BDI I

TIPO DE OBRÂ
e Rêformâ de Edifícios

Local
Asslnado d. iormà d 9 tr Fór PAULA

PAULA CRISTINA ARAUJO cnrsrne eaeuro

I r I I Aô:0969J6J44 J8 ' - -Ào 0r6oM1u10
D"o. : 02],09.4,r,,,, 0,00

Os vâtores de BDI Íorâm calculâdos com o emprego da fórmula
+AC+S+ 1+DF -1

Datâ

BDI = (1-CP-tSS-CRPB)

Declaro parâ os devidos Íns que, coníorm€ leg slaçáo tributária muniopal, a base de cálculo desle lipo de obra corresponde à 40% com a

respectiva aliqLrota de 5o/".

Dectaro parâ os devidos íins que ô regime de Conribulçáo Prêv dencrárla sôbre a Recertê Brutá adotado parâ elaboração do orçamenlo fÔi SEl,{

DesoneraÉo, e que esia ê a alternativa ma s adequada para a Adminlstração Pública.

Observa

VARZEÁJPB seg unda-feira. 1 dê setembro de 2025

Respónsável Técnico
Nome: PAULA CRISTINA ARAÚJO LEIÍÂO
CREA./CAI.Ji 1 61.669.760-3

ART/RRT: P820250748324

Itens Siglas Adotedo
Administração centÍal AC 3,00%

Se uro e Garantia SG 0,80%
Risco R a,q%

Despesas Financeiras DF 0 91%

Lúcro 7 ,39%
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0 65%) CP 3,65%

ISS 2,OO%

Tributos (co ntribui ça Previde nc Iafla sob re a Rece ita Brutâ Lei 1 2 546 d e 1 4 1 2no 1 1 Des ê€ção) CPRB 0,00%

BDI SEti,4 desoneraÇão (Fórmula Acórdão TCU) 20,34%

PMv3.15 1t1

L

Tributos (lSS, variável de aqordo com o municÍpio)

BDI PAD
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Construção de 25 Unidades Habitacionais no Município de Várzea - PB

PAULA CRISTINA ARAUJO LEITAO

I 2 de agosto de 2025

CREA: í61.559.760-3

RELATORIO FOTOG RAFICO



Este relatório tem por objetivo apresentar a área de Construção de 25 Unidades Habitacionais,

localizado no Município de Várzea - PB.
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RELATÓRP FOTOGRÁHCO

Construção de 25 Unidades Habítacionais no Município de Várzea - PB

INTERVENÇÃO

I\iIUNICÍPIO DE VÁRZEA _ PB
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CONCLUSAO

com o exposto esperamos auxiliar a análise deste projeto.

PAULA CRISTINA ARAUJO Asrinãdo de foíma dieitar por PAULA

CRISTINA ARAUJO LEIÍAO:09693634438
LEITAO:09693634438 Dados:202s.08.2I ror4e,32'03'oo'

PAULA CRISTINA ARAUJO LEITAO
ENG. CIVIL

CREA: 161 559.760-3
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